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GESTORA PARA RESÍDUOS DE EQUIPAMENTOS  

ELETROELETRÔNICOS – GREEN ELETRON 

 

CNPJ Nº 24.878.256/0001-64 

 

E S T A T U T O     S O C I A L 

 
 

APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM   

22 de março de 2022 

 
 

Índice Sistemático 
 
 
 

CAPÍTULO I  

Denominação, Prazo, Sede e Objetivo ................................................................... arts. 1º ao 4º  

  

CAPÍTULO II  

Associadas – Direitos, Deveres, Categorias, Admissão e Vantagens ...................... arts. 5º ao 11 

  

CAPÍTULO III  

Exclusão e Demissão de Associadas ....................................................................... arts. 12 e 13 

  

CAPÍTULO IV  

Patrimônio Social e Receita .................................................................................... arts. 14 e 15 

 

CAPÍTULO V 

 

Administração ........................................................................................................ arts. 16 ao 20 

  

- Seção I  

Atribuições dos membros da Diretoria ............................................................. arts. 21 e 22 
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- Seção II  

Atribuições dos Membros do Conselho de Administração ............................... art. 23 

 

- Seção III 

 

Reuniões do Conselho de Administração – Convocações e Quórum ................ arts. 24 ao 26 

  

- Seção IV  

Conselho Fiscal .................................................................................................. arts. 27 e 28 

 

- Seção V 

 

Período do Mandato e Reeleição ..................................................................... art. 29 

 

CAPÍTULO VI 

 

Diretor Executivo ...................................................................................................  art. 30 

 

CAPÍTULO VII 

 

Eleições .................................................................................................................. arts. 31 ao 35 

 

CAPÍTULO VIII 

 

Perda de Mandato e Vacância .............................................................................. arts. 36 ao 38 

 

CAPÍTULO IX 

 

Assembleias Gerais ................................................................................................ art. 39 

  

- Seção I   

Assembleia Geral Ordinária .......................................................................... art. 40 

  

- Seção II  

Convocação das Assembleias Gerais e Reuniões ......................................... arts. 41 e 42 

 

- Seção III 

 

Atribuições da Assembleia Geral Ordinária .................................................. art. 43 

 

- Seção IV 
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Atribuições da Assembleia Geral Extraordinária .......................................... art. 44 

 

CAPÍTULO X 

 

Extinção da Associação Green Eletron ................................................................... art. 45 

  

CAPÍTULO XI  

Conformidade Concorrencial ................................................................................. arts. 46 ao 51 

 
CAPÍTULO XII 

 

Disposições Gerais ................................................................................................. arts. 52 ao 59 
  
CAPÍTULO XIII  
Disposições Finais e Transitórias ............................................................................ art. 60 
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ESTATUTO SOCIAL DA GESTORA PARA RESÍDUOS DE EQUIPAMENTOS  

ELETROELETRÔNICOS – GREEN ELETRON 

 

 

CNPJ Nº 24.878.256/0001-64 

 

 

APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 

22 de março 2022 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, PRAZO, SEDE E OBJETIVO 

 

Art. 1º. A associação Gestora para Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos Nacional – 

GREEN ELETRON (“GREEN ELETRON”) é uma associação civil de âmbito nacional, sem fins 

econômicos e/ou lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, que se rege por 

este Estatuto Social, demais disposições regulamentares e regimentais, e pela legislação 

aplicável em vigor.  

 

Art. 2º. A sede da GREEN ELETRON é na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 

1313, 7º andar, conjunto 703, CEP 01311-923, podendo, nos termos deste Estatuto, ser 

criadas Diretorias Regionais, Escritórios Locais e Representações em qualquer parte do 

território nacional ou estrangeiro. 

 

Art. 3º. A GREEN ELETRON tem por objetivo e finalidade precípua: 

 

I. gerenciar e efetivar as contratações relativas à gestão dos produtos eletroeletrônicos e 

seus componentes no âmbito da logística reversa, prevista na Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010 e regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, os 

quais são entendidos como todos aqueles produtos e/ou subprodutos 

eletroeletrônicos que se encontram descartados nos pontos de coleta após o uso pelos 

consumidores, não atuando, porém, de maneira direta, no manejo, destinação e/ou 

disposição final ambientalmente adequada desses resíduos; 
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II. promover a conservação do meio ambiente e do desenvolvimento sustentável, 

mediante o efetivo envolvimento na estruturação de sistema de retorno de produtos 

pós-consumo, apoiando a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 

público que atuem em áreas afins; 

 

III. organizar informações estatísticas relativas às atividades por ela desenvolvidas; 

 

IV. representar a totalidade das associadas, um setor ou grupo específico, em Juízo ou 

fora dele, agindo sempre na defesa de seus legítimos interesses. 

 

§ único. A atuação da GREEN ELETRON estará sempre pautada nos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

 

Art. 4º. A GREEN ELETRON é constituída por tempo indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

ASSOCIADAS – DIREITOS, DEVERES, CATEGORIAS, ADMISSÃO e VANTAGENS 

 

Art. 5º. O quadro social da GREEN ELETRON é composto de pessoas jurídicas, em número 

ilimitado, regularmente constituídas e sediadas no País, com ou sem fins lucrativos ou 

econômicos, que representam o setor de eletroeletrônicos ou que atuam na produção, 

importação, distribuição e comercialização de produtos elétricos, eletrônicos, 

eletroeletrônicos, componentes, pilhas, baterias e respectivas embalagens, atuantes inclusive 

na integração de sistemas e de desenvolvimento de software dedicado, quadro esse divido 

em duas categorias: 

 

I. Associadas Fundadoras: pessoas jurídicas presentes à Assembleia de fundação e 

constituição da GREEN ELETRON; 

 

II. Associadas Efetivas: pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos ou econômicos, não 

presentes à Assembleia de constituição da GREEN ELETRON, que representam o setor 

eletroeletrônico ou que atuam na produção e comercialização de produtos 

eletroeletrônicos, inclusive na integração de sistemas e de desenvolvimento de 

software dedicado. 
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Art. 6º. As associadas serão representadas por um de seus titulares, diretores, 

administradores, funcionários ou contratados, desde que prévia e devidamente credenciado. 

 

Art. 7º. As associadas serão admitidas com base em critérios objetivos e não discriminatórios, 

mediante a apresentação de requerimento, em formulário próprio, que conterá informações 

necessárias à verificação de sua qualificação jurídica e enquadramento perante a GREEN 

ELETRON, requerimento esse que será analisado e decido pela Diretoria em até 40 (quarenta) 

dias úteis contados do recebimento do requerimento, com posterior comunicação da decisão 

à pretendente candidata. 

 

§1º. A verificação do enquadramento jurídico da pretendente candidata perante a 

GREEN ELETRON compreende analisar, objetivamente, se o objeto social da pretendente 

candidata guarda relação com o objeto social da GREEN ELETRON. 

 

§2º. O requerimento mencionado no caput deste artigo deverá conter as seguintes 

informações e documentos da pretendente associada: 

 

a) razão social; 

b) endereço da sede social; 

c) fotocópia dos atos constitutivos; 

d) número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

e) número da Inscrição Estadual e/ou do cadastro de contribuintes municipais, conforme 

aplicável; 

f) dados pessoais e de contato da pessoa que pretende representar a candidata perante 

a GREEN ELETRON; 

g) declaração da candidata, firmada pelo seu representante legal, informando as 

atividades que exerce; 

h) demonstração de capacidade financeira, mediante, sempre que possível, de 

apresentação das demonstrações financeiras relativas ao exercício fiscal anterior à 

solicitação de admissão como associada; e 

i) comprovação de atendimento às normas ambientais a que estiver sujeita. 

 

§ 3º. A aprovação de ingresso da pretendente associada, conforme mencionado no caput 

deste artigo, ocorrerá desde que a pretendente preencha o critério objetivo de 

enquadramento referido no caput, bem como apresente as informações e documentos 
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solicitados no requerimento, cujos eventuais ônus e custos correrão a cargo exclusivo da 

pretendente.  

 

§ 4º. A candidata que for admitida ao quadro social da GREEN ELETRON estará, 

automaticamente, aceitando integralmente os termos deste Estatuto Social, comprometendo-

se a observar e zelar pelo seu estrito cumprimento. 

 

Art. 8º. As associadas não respondem, direta ou indiretamente, solidária ou subsidiariamente, 

por eventuais encargos e obrigações fiscais, civis, trabalhistas, securitárias referentes às 

atividades da GREEN ELETRON. 

 

§ único. A GREEN ELETRON não responde, direta ou indiretamente, solidária ou 

subsidiariamente por eventuais encargos e obrigações fiscais, civis, trabalhistas, securitárias 

referentes às atividades particulares de suas associadas.  

 

Art. 9º. São direitos das associadas, independentemente da categoria a que pertencer: 

 

I. utilizar todos os serviços e assistência prestados pela GREEN ELETRON; 

 

II. comparecer nas Assembleias Gerais, propor e discutir matérias de interesse legítimo 

da GREEN ELETRON e da classe empresarial; 

 

III. participar de todas as atividades associativas, inclusive de eventos, mediante 

representantes credenciados, os quais forem promovidos pela GREEN ELETRON. 

 

Art. 10. As Associadas Fundadoras indicarão, para eleição em Assembleia Geral, os nomes dos 

integrantes da Diretoria, ou seja, o Presidente e o Vice-Presidente. As Associadas Efetivas 

indicarão, para eleição na mesma Assembleia Geral, os nomes dos integrantes do Conselho de 

Administração, ou seja, os Conselheiros, bem como os integrantes do Conselho Fiscal. 

 

Art. 11. São deveres das associadas, independentemente da categoria a que pertencer: 

 

I. cumprir e fazer cumprir, de forma integral, as disposições deste Estatuto Social, bem 

como as disposições regulamentares e regimentais baixadas ou aprovadas pelo 

Conselho de Administração ou pela Diretoria; 
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II. manter sigilo e confidencialidade quanto às atividades e projetos desenvolvidos pela 

GREEN ELETRON; 

 

III. manter sigilo e confidencialidade, mesmo após sua retirada ou desligamento da 

GREEN ELETRON, exceto se de outra forma exigida por lei ou por autoridade 

competente, de todos os dados e informações não públicas, de natureza técnica ou 

financeira, relativas à GREEN ELETRON e às suas atividades e operações, não podendo 

tais informações, em quaisquer circunstâncias, ser divulgadas ou transferidas, a 

qualquer título, a qualquer terceira parte, exceto mediante prévia e expressa 

concordância da GREEN ELETRON; 

 

IV. pagar pontualmente as mensalidades e demais encargos devidos à GREEN ELETRON; 

 

V. autorizar o uso da sua logomarca para finalidades relacionadas ao objeto social da 

GREEN ELETRON; 

 

VI. informar ao Conselho de Administração, à Diretoria, à Assembleia Geral e demais 

órgãos, de tudo quanto, direta ou indiretamente, possa interessar aos objetivos e 

finalidades da GREEN ELETRON e da classe empresarial; 

 

VII. comparecer nas Assembleias Gerais e participar de seus trabalhos, na forma das 

disposições estatutárias e regulamentares; 

 

VIII. contribuir por todos os meios para o prestígio, prosperidade e bom nome da GREEN 

ELETRON e da classe empresarial, zelando pela conservação do patrimônio social; 

 

IX. manter sempre atualizado o seu cadastro social, bem como o cadastro dos bens 

produzidos e/ou comercializados, e dos serviços prestados; 

 

X. manter, por si e por seus representantes, adequado comportamento ético social, 

empresarial e associativo; 

XI. abster-se de praticar quaisquer atos que impeçam ou possam impedir e/ou limitam ou 

possam limitar a livre-concorrência e iniciativa entre empresas, associadas ou não. 
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CAPÍTULO III 

EXCLUSÃO E DEMISSÃO DE ASSOCIADAS 

 

Art. 12. Será excluída do quadro social da GREEN ELETRON, por decisão do Conselho de 

Administração ratificada pela Diretoria, em procedimento que assegure direito de defesa, 

com recurso à Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, a associada que: 

I. deixar de desempenhar a atividade representada pela GREEN ELETRON; 

 

II. deixar de pagar, durante 6 (seis) meses consecutivos, as mensalidades e demais 

encargos devidos à GREEN ELETRON e que, se advertida por escrito, não os satisfaça 

dentro de 15 (quinze) dias; 

 

III. deixar de manter adequado comportamento ético no meio empresarial, social ou 

associativo; 

 

IV. deixar de cumprir quaisquer outros deveres para com a GREEN ELETRON, nos termos 

deste Estatuto. 

 

§ único. O representante de associada que deixar de manter adequado comportamento ético 

no meio empresarial, social ou associativo poderá, se não substituído pela associada, e, por 

decisão irrecorrível do Conselho de Administração, ser impedido de representar a associada 

na GREEN ELETRON e/ou de participar do convívio associativo. 

 

Art. 13. As associadas podem retirar-se do quadro social mediante pedido de demissão, desde 

que em dia com as mensalidades e demais encargos devidos à GREEN ELETRON. 

 

CAPÍTULO IV 

PATRIMÔNIO SOCIAL E RECEITA 

 

Art. 14. O patrimônio da GREEN ELETRON é constituído pelos bens e valores adquiridos e que 

venha a adquirir, pelas rendas produzidas, pelas doações e legados. 

 

Art. 15. A receita da GREEN ELETRON é constituída: 

 

I. pelas contribuições associativas previstas neste Estatuto e outras contribuições fixadas 

pela Diretoria, como obrigações das associadas, incluindo as multas e juros de mora; 
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II. pelos rendimentos auferidos em razão de seu patrimônio, inclusive de aplicações 

financeiras; 

III. pelas receitas oriundas de ressarcimentos por serviços prestados; 

 

IV. pelos patrocínios relacionados com os objetivos e finalidades sociais; 

 

V. por quaisquer outras receitas eventuais, inclusive doações, subvenções e legados. 

 

CAPÍTULO V 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 16. A administração da GREEN ELETRON será exercida pela Diretoria, pelo Conselho de 

Administração e pela Assembleia Geral. 

 

Art. 17. À Diretoria compete, além das atribuições específicas previstas neste Estatuto: 

 

I. administrar e dirigir as atividades da GREEN ELETRON; 

 

II. cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, este Estatuto; 

 

III. elaborar planejamento estratégico e orçamento anual para avaliação e aprovação do 

Conselho de Administração; 

 

IV. admitir e excluir associadas do quadro associativo, bem como decidir sobre os pedidos 

de demissão formulados por associadas, na forma das disposições do presente 

Estatuto; 

 

V. baixar regulamentos e regimentos necessários ao bom andamento das atividades da 

GREEN ELETRON, ad referendum do Conselho de Administração, emendando ou 

recusando aqueles elaborados pelos demais órgãos associativos; 

 

VI. criar ou extinguir Diretorias Regionais, Escritórios Locais, Representações, comissões 

especiais, permanentes ou temporárias, bem como dos grupos de trabalho, sendo que 

estes últimos funcionarão como órgãos técnicos de assessoramento, designando seus 

membros e seus objetivos; 
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VII. admitir e demitir funcionários, sob qualquer regime empregatício, estabelecendo 

normas de trabalho e de remuneração, com observância das prescrições legais, 

funções que poderão ser delegadas a qualquer colaborador da GREEN ELETRON 

segundo a atividade que nela exercer; 

VIII. apresentar à Assembleia Geral Ordinária relatório de atividades e demonstrativos 

financeiros de sua gestão, com parecer do Conselho Fiscal, em tempo hábil para 

apreciação e deliberação por parte da Assembleia; 

 

IX. definir os critérios para fixação do valor, bem como o próprio valor, das contribuições 

devidas pelas associadas; 

 

X. criar regimentos internos para contrações de serviços e aquisição de bens, bem como 

para disciplinar os critérios e condições que os integrantes do Conselho de 

Administração e Conselho Fiscal deverão reunir como condição para candidatura, 

critérios e condições essas que, neste caso, deverão ser ratificadas pelo Conselho de 

Administração. 

 

Art. 18. A Diretoria é composta por um Presidente, que será o Presidente da GREEN ELETRON, 

e por um Vice-Presidente, eleitos na forma deste Estatuto. 

 

Art. 19. Ao Conselho de Administração compete, além das atribuições específicas previstas 

neste Estatuto, deliberar sobre o planejamento estratégico anual proposto pela Diretoria, 

bem como a fixação da orientação global de atuação da GREEN ELETRON. 

 

Art. 20. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 

(sete) membros, denominados Conselheiros, eleitos na forma deste Estatuto. 

 

Seção I 

Atribuições dos Membros da Diretoria 

 

Art. 21. Ao Presidente, além das demais atribuições específicas previstas neste Estatuto, 

compete: 
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I. representar a GREEN ELETRON, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, sendo que 

para receber citação inicial é imprescindível a coparticipação do Vice-Presidente ou de 

membro do Conselho de Administração; 

 

II. convocar as Assembleias Gerais, as Eleições e as reuniões do Conselho de 

Administração e dos demais órgãos associativos; 

 

III. Instalar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração; 

 

IV. assinar documentos, representações e demais expedientes que não sejam próprios da 

rotina dos trabalhos da GREEN ELETRON e impliquem em responsabilidades ou 

definição de sua atuação e prestígio; 

 

V. movimentar os fundos da entidade em instituições financeiras, abrindo e fechando 

contas em bancos, assinando os respectivos cheques e demais documentos que 

impliquem em responsabilidade financeira para a GREEN ELETRON, juntamente com o 

Vice-Presidente, ou com um procurador constituído, sendo vedada a movimentação e 

assinatura de cheques apenas por procurador por eles constituído; 

 

VI. Designar Conselheiros para execução de funções específicas, inclusive, quando for o 

caso, de representação da GREEN ELETRON. 

 

§ único. É facultado ao Presidente ou àquele que estiver no exercício desse cargo, outorgar 

procuração, para pessoas vinculadas à GREEN ELETRON, para executarem funções específicas, 

procuração cuja vigência não poderá exceder ao término de seus mandatos, excetuada a 

hipótese de procurações ad judicia e também referentes à movimentação dos fundos da 

entidade e demais ações pertinentes, previstas no inc. V do caput, cujas vigências poderão 

exceder ao término dos mandatos. 

 

Art. 22. Ao Vice-Presidente compete, além das atribuições específicas previstas neste 

Estatuto, substituir o Presidente em seus impedimentos ou faltas. 

 

Seção II 

Atribuições dos Membros do Conselho de Administração 

 

Art. 23. Aos Conselheiros, além das atribuições específicas previstas neste Estatuto, compete: 
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I. Auxiliar a Diretoria na tomada de decisões, prestando permanente colaboração; 

 

II. Executar as funções que vierem a ser designadas pelo Presidente. 

 

Seção III 

Reuniões do Conselho de Administração - Convocações e Quórum 

 

Art. 24. O Conselho de Administração reunir-se-á, de forma presencial e/ou eletronicamente, 

por convocação do Presidente da Diretoria ou pela maioria mais 1 (um) de seus membros, 

feita por qualquer meio de comunicação, inclusive o eletrônico, com antecedência mínima de 

10 (dez) dias, exceto nos casos de justificada urgência, sendo as deliberações tomadas pela 

maioria dos votos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

 

§ único. A critério do Presidente, poderão participar das reuniões do Conselho de 

Administração, além de seus respectivos integrantes, quaisquer pessoas por ele convidadas. 

 

Art. 25. Constitui quórum para instalação da reunião do Conselho de Administração, a 

presença da maioria mais 1 (um) de seus membros, além do Presidente ou do Vice-Presidente 

da GREEN ELETRON. 

 

Art. 26. As matérias submetidas à deliberação nas reuniões constarão de ata, lavrada e 

assinada por secretário. 

 

Seção IV 

Conselho Fiscal 

 

Art. 27. A GREEN ELETRON terá um Conselho Fiscal, composto por 3 (três) membros efetivos e 

3 (três) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral juntamente com a Diretoria e Conselho de 

Administração, cujos membros serão indicados pelo Conselho de Administração e eleitos em 

Assembleia Geral, indicação que poderá ocorrer na própria Assembleia. 

 

§ único. Os suplentes substituirão os efetivos em seus impedimentos e faltas. 
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Art. 28. Ao Conselho Fiscal compete o exame da contabilidade da GREEN ELETRON e de toda a 

sua documentação, bem como a conferência dos bens e demais valores que integram o 

patrimônio social, emitindo pareceres ao final das diligências. 

 

§ único. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, para apreciação 

do relatório e contas da Diretoria e extraordinariamente, quantas vezes forem necessárias, 

por convocação de qualquer de seus membros ou da Diretoria, a qual será feita por qualquer 

meio de comunicação, inclusive o eletrônico, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 

salvo hipótese de urgência, devidamente justificada. 

 

Seção V 

Período do Mandato e Reeleição 

 

Art. 29. O período dos mandatos dos integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração 

e do Conselho Fiscal, é de 4 (quatro) anos, permitidas reeleições, sendo vedada a indicação de 

mais de 1 (uma) pessoa de uma mesma empresa, ou grupo de empresas coligadas, na 

composição do Conselho de Administração. 

 

CAPÍTULO VI 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

Art. 30. A GREEN ELETRON poderá ter um Diretor Executivo, que será um profissional 

contratado pela Diretoria, não podendo ele ter vinculação jurídica com empresas que atuam 

no setor representado pela GREEN ELETRON, nem mesmo fazer parte dos órgãos da 

administração da entidade. 

 

§ único. Compete à Diretoria definir a remuneração e as funções que o Diretor Executivo 

desempenhará. 

 

CAPÍTULO VII 

ELEIÇÕES 

 

Art. 31. A eleição dos integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal indicados observará a regra contida no art. 10 e será feita por voto, na forma presencial 

e/ou eletrônica à distância, inclusive via rede mundial de computadores (“internet”), na 
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mesma Assembleia Geral, no ano em que coincida com o término dos respectivos mandatos, 

devendo esta ocorrer até o mês de maio. 

 

Art. 32. Somente poderão votar nas eleições, através de seus representantes ou pessoas 

devidamente credenciadas e em pleno gozo de todos os seus direitos estatutários e em dia 

com as suas obrigações estatutárias. 

 

Art. 33. As eleições serão convocadas pelo Presidente, mediante publicação de edital de 

convocação, com antecedência máxima de 120 (cento e vinte) dias e mínima de 45 (quarenta 

e cinco) dias em relação à data da eleição. 

 

§ 1º. Do edital de convocação das eleições deverão constar, obrigatoriamente: 

 

a) Forma de realização da Assembleia e da votação, se presencial e/ou eletrônica à 

distância; 

 

b) Data, horários e locais de votação (endereço físico e/ou sítio eletrônico); 

 

c) Prazo para registro de nomes que concorrerão aos cargos de Presidente, Vice-

Presidente, Conselheiros e Conselheiros Fiscais. 

 

§ 2º.  O edital de convocação deverá ser publicado 1 (uma) vez em jornal de circulação 

nacional ou, alternativamente, divulgado no sítio eletrônico da GREEN ELETRON ou, ainda, por 

qualquer meio de comunicação cuja expedição possa ser comprovada.  

 

Art. 34. A posse dos eleitos dar-se-á em até 30 (trinta) dias subsequentes à data da eleição, 

podendo ela ocorrer logo após a apuração dos votos e proclamação dos eleitos. 

 

Art. 35. O mandato é outorgado aos eleitos em caráter pessoal, não assistindo às suas 

respectivas empresas o direito à designação de substitutos, exceto no caso de vacância 

definitiva, conforme previsto neste Estatuto. 

 

CAPÍTULO VIII 

PERDA DE MANDATO E VACÂNCIA 

 

Art. 36. Perderão seus mandatos, automaticamente, os eleitos que: 
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I. desligarem-se das empresas associadas e não passarem a representar outra 

associada no prazo de 6 (seis) meses do desligamento; 

 

II. pertencerem a empresas associadas que, posteriormente, perderam a condição de 

associada, na forma prevista neste Estatuto. 

 

Art. 37. Na hipótese de vacância definitiva de membro do Conselho de Administração ou do 

Conselho Fiscal, a empresa associada então representada pelo membro vacante poderá 

indicar, para análise e aprovação do Presidente da GREEN ELETRON, um substituto para 

cumprir o restante do mandato. 

 

Art. 38. Perderão seus mandatos, por decisão do Conselho de Administração, com recurso 

para o Presidente e Vice-Presidente, os eleitos que: 

 

I. forem desidiosos no desempenho dos cargos para os quais foram eleitos ou 

designados; 

 

II. deixarem de manter adequado comportamento ético no meio empresarial, social ou 

associativo. 

 

§ único. A destituição do Presidente e/ou do Vice-Presidente será deliberada em Assembleia 

Geral Extraordinária especialmente convocada, que será instalada, em primeira convocação, 

com a presença de representantes de, no mínimo, 1/3 (um terço) das associadas com direito a 

voto, ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois, com qualquer número de 

associadas com direito a voto, deliberação que se dará pelo critério da maioria de votos dos 

presentes. 
 

CAPÍTULO IX 

ASSEMBLEIAS GERAIS 

 
 

Art. 39. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão soberano da GREEN 

ELETRON e compor-se-á, em cada oportunidade, de todas as associadas presentes, por seus 

representantes, sendo 1 (um) representante para cada associada, as quais estejam no pleno 

exercício dos direitos previstos neste Estatuto e em dia com as suas obrigações junto à 

Tesouraria da entidade, que poderá ser realizada de forma presencial, em local determinado, 
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ou eletrônica, à distância, mediante utilização de plataformas digitais, permitida, ainda, a 

realização de forma presencial e, concomitantemente, eletrônica. 

 

§ 1º. A Assembleia Geral é presidida, instalada e conduzida pelo Presidente, ou, na sua 

ausência, pelo Vice-Presidente ou, ainda, na hipótese de ausência deste, por qualquer 

membro do Conselho de Administração indicado pelos presentes, a quem competirá a 

nomeação de um ou mais secretários dentre os presentes, para auxiliá-lo na condução dos 

trabalhos e lavratura da respectiva ata. 

 

§ 2º. A convocação das associadas para a Assembleia Geral será feita com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias, mediante edital publicado em um jornal de circulação nacional, ou, 

alternativamente, divulgado no sítio eletrônico da GREEN ELETRON ou, ainda, por qualquer 

meio de comunicação cuja expedição possa ser comprovada, devendo o edital conter a ordem 

do dia, ainda que sucintamente. 

 

§ 3º. A Assembleia Geral realizar-se-á no horário constante do respectivo edital de 

convocação e, salvo os casos específicos previstos neste Estatuto, será instalada, em primeira 

convocação, com a presença de representantes de, no mínimo, 1/3 (um terço) das associadas, 

observadas as condições previstas no caput deste artigo. 

 

§ 4º. Não havendo quórum para instalação no horário previsto, a Assembleia Geral será 

instalada, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois, com qualquer número de 

associadas, observadas, igualmente, as condições previstas no caput deste artigo. 

 

§ 5º. O edital de convocação da Assembleia Geral poderá estabelecer votação das matérias 

submetidas a deliberação através da rede mundial de computadores ("internet"), inclusive 

para eleição dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 

desde que fique assegurada a segurança e, quando cabível, o sigilo do voto. 

 

§ 6º. A deliberação sobre as matérias debatidas em Assembleia Geral é de competência 

exclusiva das associadas, que terão direito a 1 (um) voto, considerando-se aprovadas as 

matérias que contarem a maioria dos votos das associadas aptas a votarem, cabendo ao 

Presidente exercer, se necessário, o voto de desempate. 
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Seção I 

Assembleia Geral Ordinária 

 

Art. 40. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, até 30 de abril, para leitura, 

discussão e votação do parecer do Conselho Fiscal, do balanço patrimonial e das 

demonstrações de receitas e despesas apresentadas pelo Conselho Fiscal, relativos ao 

exercício social findo em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior. 

 

Seção II 

Convocação das Assembleias Gerais e Reuniões 

 

Art. 41. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, e reuniões dos demais órgãos 

deliberativos, serão convocadas pelo Presidente ou, ainda, mediante petição assinada por 

representantes de, pelo menos, 1/5 (um quinto) das associadas que gozarem de seus direitos 

previstos neste Estatuto, devendo constar do edital de convocação os assuntos a serem 

discutidos, ainda que de forma sucinta. 

 

Art. 42. As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na sede da GREEN ELETRON, 

podendo ser retransmitida, simultaneamente, pela rede mundial de computadores 

(“internet”) ou outro meio eletrônico. 

 

Seção III 

Atribuições da Assembleia Geral Ordinária 

 

Art. 43. Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

 

I. tomar conhecimento e deliberar sobre relatório anual e contas da Diretoria, bem 

como o respectivo parecer do Conselho Fiscal; 

 

II. decidir, soberanamente, sobre quaisquer outras questões constantes do edital de 

convocação, exceto aquelas que importem em alterações estatutárias. 
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Seção IV 

Atribuições da Assembleia Geral Extraordinária 

 

Art. 44. Compete à Assembleia Geral Extraordinária, órgão soberano, observadas, para cada 

caso, as disposições estatutárias pertinentes: 

 

I. Alterar as disposições deste Estatuto; 

 

II. Julgar os recursos que lhe forem submetidos; 

 

III. Destituir os administradores da GREEN ELETRON; 

 

IV. Decidir sobre as questões para a quais for convocada. 

 

CAPÍTULO X 

EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO GREEN ELETRON 

 

Art. 45. Por votação da maioria absoluta das associadas e em 2 (duas) Assembleias Gerais 

Extraordinárias consecutivas, especialmente convocadas, a GREEN ELETRON poderá ser 

liquidada, dissolvida e extinta, sendo, na derradeira Assembleia Geral, nomeados 3 (três) de 

seus membros para funcionarem como liquidantes. 

 

§ único. A liquidação e dissolução far-se-ão com estrita observância das prescrições legais 

pertinentes, sendo o eventual patrimônio líquido, ao final apurado, transferido a outra pessoa 

jurídica qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social, ou semelhante, ao da GREEN ELETRON. 

 

CAPÍTULO XI 

CONFORMIDADE CONCORRENCIAL 

 

Art. 46. A GREEN ELETRON envidará seus melhores esforços para atuar, interna e 

externamente, em observância das regras de proteção de defesa da concorrência, incluídas, 

dentre outras, as disposições contidas na Lei n° 12.529/2011 e respectivos regulamentos, 

quando da sua vigência. 
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Art. 47. É expressamente vedada qualquer troca de informações sensíveis relativas a questões 

estratégicas, incluindo de natureza comercial e concorrencial, entre as associadas, por si ou 

seus representantes, e/ou qualquer membro do quadro de empregados da GREEN ELETRON. 

 

Art. 48. Ao término do mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração ou 

do Conselho Fiscal da GREEN ELETRON, ou ocorrendo o desligamento de seus membros, dos 

citados órgãos, durante o exercício do mandato, não poderão eles, pelo período de 4 (quatro) 

meses contados do término do mandato ou, conforme o caso, do desligamento, exercer cargo 

nas áreas comerciais de suas empregadoras associadas à GREEN ELETRON. 

 

Art. 49. É vedado aos funcionários da GREEN ELETRON manterem relação empregatícia com 

suas empresas associadas de forma concomitante com a GREEN ELETRON. 

 

Art. 50. Em consonância com os deveres de transparência e pleno comprometimento da 

GREEN ELETRON com o cumprimento das regras concorrenciais, fica expressamente 

consignado que, independentemente de ordem judicial, será autorizado a funcionários 

públicos representantes das autoridades brasileiras de defesa da concorrência o livre acesso 

às dependências da GREEN ELETRON para inspeção, em horário comercial, de suas atividades 

e, especialmente, para participação em quaisquer reuniões associativas. 

 

§ único. O acesso às dependências da GREEN ELETRON somente poderá ser franqueado 

àqueles que comprovarem vínculo efetivo com a Administração Pública, especificamente ao 

órgão de defesa da concorrência, isto é, com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

(CADE). 

 

Art. 51. Sem prejuízo de qualquer outra, na hipótese do cometimento de infração às normas 

de defesa da concorrência, reconhecida administrativa ou judicialmente, a GREEN ELETRON 

responderá, nos termos da lei, na medida de sua responsabilidade e atuação, buscando-se 

sempre, em primeiro lugar, a associada faltosa, sem prejuízo do direito de regresso e de 

reparação por eventuais perdas e danos. 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 52. Além dos órgãos previstos neste Estatuto, fica facultado à Diretoria criar, mediante 

Resolução, novos órgãos com objetivos e finalidades específicas, que observarão sempre as 
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disposições aqui prescritas no que lhes sejam aplicáveis, em especial quanto à sua direção e 

funcionamento. 

 

Art. 53. O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo anualmente, em 31 de dezembro, 

levantado o Balanço Geral de sua contabilidade e inventário de seus bens, os quais, 

acompanhados do Relatório da Diretoria, serão submetidos à Assembleia Geral Ordinária. 

 

Art. 54. A GREEN ELETRON não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens a seus dirigentes 

ou associadas, sob nenhuma forma ou pretexto, sendo que os eleitos aos cargos e funções 

dos Conselhos e Diretoria serão exercidos graciosamente, não percebendo, seus titulares e 

membros, remuneração de qualquer natureza, não sendo, também, responsáveis, direta, 

indireta ou subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela GREEN ELETRON ou em nome 

dela. 

 

Art. 55. Todos os cargos e funções eletivas, previstos neste Estatuto, são pessoais e 

intransferíveis, permanecendo seus titulares obrigatoriamente em exercício, não obstante a 

expiração do prazo de seus respectivos mandatos, até a efetiva eleição e posse de seus 

substitutos, observadas as demais regras deste Estatuto. 

 

Art. 56. A totalidade da renda ou receita de qualquer natureza da GREEN ELETRON será 

aplicada exclusivamente em seus objetivos e finalidades, assegurando a manutenção dos seus 

serviços e a constituição e preservação de seu patrimônio. 

 

Art. 57. Os objetivos e finalidades da GREEN ELETRON, bem como os requisitos e condições 

para composição do quadro social, suas categorias e correspondentes vantagens, além desta 

própria regra, só poderão ser modificados mediante alteração estatuária aprovada em 

Assembleia Geral Extraordinária convocada para esse fim, contando com a presença, física ou 

eletrônica, da maioria das associadas em primeira convocação, e de 1/3 (um terço) em 

segunda convocação, sendo que só poderão votar as associadas que estiverem no quadro 

social da GREEN ELETRON há mais de 2 (dois) anos contados da data da convocação da 

Assembleia, alteração condicionada, ainda, aos votos concordes das Associadas Fundadoras. 

 

§ 1º. Na hipótese da ocorrência da alteração estatutária referida no caput em prazo de até 2 

(dois) anos da fundação da GREEN ELETRON, a deliberação deverá contar com aprovação 

unânime das associadas de ambas as categorias. 
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§ 2º. Para as demais alterações estatutárias, que só poderão ocorrer mediante aprovação em 

Assembleia Geral Extraordinária convocada para esse fim, observar-se-ão as regras gerais de 

convocação, quórum e votação previstas neste Estatuto. 

 

Art. 58. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso 

voluntário, se cabível, no prazo de 30 (trinta) dias, para o Conselho de Administração. 

 

Art. 59. A GREEN ELETRON poderá contratar a realização de auditoria independente, a ser 

executada por empresa de auditoria registrada na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 

para examinar, fiscalizar e opinar as matérias que lhe digam respeito. 

 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, pela Assembleia Geral 

Extraordinária, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário, exceto as regras que 

tratam do número de componentes do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, bem 

como a que estabelece prazo de 4 (quatro) anos dos mandatos, as quais passarão a vigorar 

quando forem convocadas as eleições para o próximo mandato. 

 

 

 

 

Humberto Barbato Neto  Anderson Jorge de Souza Filho 

        Presidente    Secretário 

 

 

Visto do advogado:  
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BR Partners Banco de Investimento S.A.
CNPJ/MF nº 13.220.493/0001-17


www.brpartners.com.br


continua …


… continuação das Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)


financeiro corresponde ao preço que seria recebido pela venda de um ativo ou 
que seria pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada 
entre participantes do mercado na data de mensuração.
Baseamos as nossas decisões de julgamento no nosso conhecimento e 
observações dos mercados relevantes para os ativos e passivos individuais 
e esses julgamentos podem variar com base nas condições de mercado. Ao 
aplicar o nosso julgamento, analisamos uma série de preços e volumes de 
transação de terceiros para entender e avaliar a extensão das referências de 
mercado disponíveis e julgamento ou modelagem necessária em processos 
com terceiros. Com base nesses fatores, determinamos se os valores justos 
são observáveis em mercados ativos ou se os mercados estão inativos. A 
imprecisão na estimativa de informações de mercado não observáveis pode 
impactar o valor da receita ou perda registrada para uma determinada posição. 
Além disso, embora acreditemos que nossos métodos de avaliação sejam 
apropriados e consistentes com aqueles de outros participantes do mercado, 
o uso de metodologias ou premissas diferentes para determinar o valor justo 
de certos instrumentos financeiros pode resultar em uma estimativa de valor 
justo diferente na data de divulgação.
O Banco classifica o valor justo de acordo com o método de avaliação. Os 
diferentes níveis foram definidos como segue:
•  Nível 1 – Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e 


passivos idênticos;
•  Nível 2 – A avaliação utiliza informações, além dos preços cotados incluídas 


no Nível 1, que são observáveis pelo mercado para o ativo ou passivo, seja 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivados dos preços);


•  Nível 3 – A avaliação utiliza informações significativas que não são baseadas 
em dados observáveis pelo mercado (ou seja, premissas não observáveis).


A tabela a seguir apresenta os ativos e passivos mensurados ao valor justo em 
31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020:


31/12/2021 Nível 1 Nivel 2
Ativo
- Títulos e Valores Mobiliários
Carteira própria
Letra do Tesouro Nacional – LTN 29.991 29.991 –
Nota do Tesouro Nacional – NTN – B 345.207 345.207 –
Cotas de Fundos de Investimento 324.688 324.688 –
Cotas de Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios 53.669 – 53.669


Certificados de Recebíveis Imobiliários 407.714 – 407.714
Debêntures 49.489 – 49.489
Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio 98.992 – 98.992


Vinculados a operações 
compromissadas


Nota do Tesouro Nacional – NTN – B 1.249.783 1.249.783 –
Vinculados à Prestação de Garantias
Nota do Tesouro Nacional – NTN – B 27.233 27.233 –
Derivativos
Swap 153.783 – 153.783
NDF 41.024 – 41.024
Futuros 62 62 –
Total 2.781.635 1.976.964 804.671
Passivo
- Demais instrumentos financeiros
Derivativos
Swap 62.058 – 62.058
NDF 21.567 – 21.567
Total 83.625 – 83.625


31/12/2020 Nível 1 Nivel 2
Ativo
- Títulos e Valores Mobiliários
Carteira própria
Letra Financeira do Tesouro – LFT 5.828 5.828 –
Letra do Tesouro Nacional – LTN 83.242 83.242 –
Cotas de Fundos de Investimento 99.952 56.310 43.642
Certificados de Recebíveis Imobiliários 211.095 – 211.095
Cédula de Crédito Imobiliário 44.865 – 44.865
Vinculados à Prestação de Garantias
Letra Financeira do Tesouro – LFT 17.850 17.850 –
Letra do Tesouro Nacional – LTN 4.710 4.710 –
Derivativos
Swap 93.065 – 93.065
NDF 18.579 – 18.579
Total 579.186 167.940 411.246
Passivo
- Demais instrumentos financeiros
Derivativos
Swap 59.159 – 59.159
NDF 5.181 – 5.181
Total 64.340 – 64.340
c. Moeda funcional e moeda de apresentação
Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados de acordo 
com a moeda do principal ambiente econômico no qual o Banco atua (“moeda 
funcional”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares 
de reais, que é a moeda funcional do Banco, e também, a sua moeda de 
apresentação.
d. Aplicações interfinanceiras de liquidez
As aplicações interfinanceiras de liquidez são avaliadas pelo custo de aquisição, 
atualizado pelas rendas auferidas até a data do balanço, deduzidas de provisão 
para desvalorização, quando aplicável.
Os ganhos e perdas realizados e não realizados sobre esses títulos são 
reconhecidos no resultado.
e. Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos
I. Classificação
Os títulos e valores mobiliários são registrados pelo custo de aquisição e 
ajustados a valor de mercado, apresentados no balanço patrimonial conforme 
a Circular nº 3.068 do BACEN, sendo classificados de acordo com a intenção 
da Administração nas seguintes categorias:
•  Títulos para negociação – Títulos e Valores Mobiliários adquiridos com o 


propósito de serem ativa e frequentemente negociados, apresentados no ativo 
circulante independente de suas datas de vencimento e avaliados pelo valor 
de mercado em contrapartida ao resultado do período. Os ganhos e perdas 
realizados e não realizados sobre esses títulos são reconhecidos no resultado.


•  Títulos disponíveis para venda – Títulos e Valores Mobiliários que poderão 
ser negociados a qualquer tempo, porém não adquiridos com o propósito de 
serem ativa e frequentemente negociados. Os ganhos e perdas realizados 
são reconhecidos no resultado, e os não realizados sobre esses títulos são 
reconhecidos em outros resultados abrangentes.


Os instrumentos financeiros derivativos são classificados na data de aquisição, 
de acordo com a intenção da Administração, em utilizá-los como instrumento de 
proteção (hedge) ou não, conforme a Circular nº 3.082/02 do BACEN, e referem-
-se a operações de swaps, operações a termo de moeda e operações de opções.
II. Perda por redução ao valor recuperável de ativos financeiros
Os saldos dos títulos e valores mobiliários classificados na categorias de títulos 
disponíveis para venda são revistos para determinar se há alguma indicação 
de perda por redução ao valor recuperável.
Quando uma perda é verificada, reconhecemos uma despesa no resultado 
do exercício. Isto ocorre quando o valor contábil do ativo excede o seu valor 
recuperável.
Para cacular o valor recuperável, a estimativa de perda é feita por modelos 
utilizando-se de dados observados ou por julgamento baseado na experiência 
do Banco.
f. Operações de crédito e provisões para perdas esperadas associadas 
ao risco de crédito
As operações de crédito são registradas a valor presente, calculadas pro-rata 
dia com base na variação do indexador e nas taxas de juros contratuais.
As rendas das operações de crédito vencidas há mais de 59 dias, independente 
de seu nível de risco, só serão reconhecidas como receita quando efetivamente 
recebidas.


As operações de crédito são classificadas de acordo com o julgamento da 
Administração quanto ao nível de risco, levando-se em conta a conjuntura eco-
nômica, a experiência passada e os riscos inerentes à operação, aos devedores 
e garantidores, observando os parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 
2.682/99 do CMN e pelas diretrizes do BACEN, que requer a análise periódica da 
carteira e sua classificação em nove níveis, sendo AA (risco mínimo) e H (perda).
As operações classificadas como nível H permanecem nessa classificação 
por seis meses, quando então são baixadas contra a provisão constituída e 
controladas em contas de compensação por cinco anos, não mais figurando 
no balanço patrimonial.
g. Outros ativos
Outros ativos são demonstrados ao custo de aquisição acrescidos dos ren-
dimentos e das variações monetárias e cambiais incorridos deduzindo-se, 
quando aplicável, as correspondentes rendas de realização futura e/ou as 
provisões para perdas.
h. Imobilizado de uso
Demonstrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. As 
depreciações são calculadas pelo método linear, com base em taxas anuais 
que contemplam a vida útil-econômica dos bens, sendo móveis, instalações 
e equipamentos de comunicação (10% ao ano) e sistema de processamento 
de dados (20% ao ano).
i. Intangível
Correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpó-
reos destinados à manutenção do Banco ou exercidos com essa finalidade. 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados no decorrer de 
um período estimado de benefício econômico. São compostos basicamente 
por softwares, que são registrados ao custo, deduzido da amortização pelo 
método linear durante a vida útil estimada (20% ao ano), a partir da data da 
sua disponibilidade para uso.
j. Redução do valor recuperável de ativos não financeiros (impairment)
A Resolução do CMN nº 3.566/08, estabelece a necessidade das entidades 
efetuarem uma análise periódica para verificar o grau de valor recuperável dos 
ativos imobilizados, intangível e demais. No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2021, a Administração não identificou perdas em relação ao valor recuperável 
de ativos não financeiros a ser reconhecida nas demonstrações financeiras.
k. Depósitos e demais instrumentos financeiros
São demonstrados pelos valores das exigibilidades e consideram os encargos 
exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em base “pro–rata” dia.
l. Partes relacionadas
As operações entre partes relacionadas são divulgadas em atendimento à 
Resolução nº 4.818/20 e nº 4.638/18 do CMN. As transações entre partes 
relacionadas foram efetuadas em termos equivalentes aos que prevalecem 
em transações com partes independentes, considerando-se prazos e taxas 
médias usuais de mercado e ausência de risco, vigente nas respectivas datas.
m. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contin-
gentes e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios definidos 
na Resolução nº 3.823/09 do CMN e Carta Circular nº 3.429/10 do BACEN.
•  Ativos contingentes: Não são reconhecidos contabilmente, exceto quando da 


existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização sobre as 
quais não cabem mais recursos.


•  Passivos contingentes: São reconhecidos contabilmente quando os assessores 
jurídicos avaliarem a probabilidade de perda como provável. Os casos com 
chance de perda classificadas como possível são divulgados em termos de 
quantidade e valores nas notas explicativas.


•  Obrigações legais, fiscais e previdenciárias: São demandas judiciais que 
possam ser contestadas a legalidade e a constitucionalidade de alguns 
tributos e contribuições.


n. Tributos sobre lucros
I. Tributos correntes
Provisionados às alíquotas abaixo demonstradas, consideram, para efeito das 
respectivas bases de cálculo, a legislação vigente pertinente a cada encargo 
considerando o objeto social para exercer a atividade financeira:


Alíquotas
Imposto de renda 15%
Adicional de imposto de renda 10%
Contribuição social 20%
PIS 0,65%
COFINS 4%
A provisão para imposto de renda para instituição financeira é constituída à 
alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescida do adicional de 10% para o 
lucro tributável excedente a R$ 240 no exercício; a provisão para contribuição 
social é constituída à alíquota de 20% sobre o lucro tributável.
Em 14 de julho de 2021, foi publicada a Lei nº 14.183/21, para majorar a alíquota 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida pelas pessoas jurídicas 
do setor financeiro. A alteração da alíquota para instituições financeiras classi-
ficadas como “Banco” foi de 20% para 25%. A vigência da nova alíquota está 
relacionada ao período de 01 de julho a 31 de dezembro de 2021.
II. Tributos diferidos
Os créditos tributários e obrigações fiscais diferidas são calculados, basica-
mente, sobre diferenças temporárias entre o resultado contábil e o fiscal, sobre 
os prejuízos fiscais e ajustes ao valor de mercado de títulos e valores mobiliários 
e instrumentos financeiros derivativos.
De acordo com o disposto na regulamentação vigente, os créditos tributários 
são registrados na medida em que se considera provável a sua recuperação 
em base à geração de lucros tributáveis futuros. A expectativa de realização 
dos créditos tributários, conforme demonstrada na Nota 14(c), está baseada 
em projeções de resultados futuros e fundamentada em estudo técnico, em 
consonância com a Resolução CMN nº 4.842 de 30 de julho de 2020.
o. Benefícios à empregados
I. Benefícios de curto prazo e longo prazo
O Banco possui benefícios de curto prazo: Participação no resultado, benefícios 
não monetários e licenças de curto prazo enquadram-se nessa categoria.
O Banco não possui benefícios de longo prazo relativos a rescisão de contrato 
de trabalho além daqueles estabelecidos pelo sindicato da categoria.
II. Benefícios rescisórios
O Banco disponibiliza assistência médica aos seus funcionários, conforme 
estabelecido pelo sindicato da categoria, como forma de benefícios rescisórios.
III. Participação nos lucros
O Banco reconhece um passivo e uma despesa de participação nos resultados 
com base no programa próprio de participação nos lucros e resultados atrelados 
e homologados em sindicato.
As premissas gerais do programa consistem basicamente no resultado do 
Banco e avaliações individuais de competências de seus colaboradores. Essas 
despesas foram registradas na conta de “Despesas administrativas”.
p. Apuração do resultado
O resultado é apurado pelo regime de competência, que estabelece que as 
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos perí-
odos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento.
q. Resultado recorrente e não recorrente
Resultado não recorrente é o resultado que não esteja relacionado ou esteja 
relacionado incidentalmente com as atividades típicas da Instituição e não esteja 
previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. O resultado recor-
rente é aquele correspondente as atividades típicas da Instituição e tem previ-
sibilidade de ocorrer com frequência, também nos exercício futuros (nota 18(h)).


 4. Gestão de risco financeiro
4.1. Fatores de risco financeiro
As atividades do Conglomerado o expõem a diversos riscos financeiros e esses 
riscos são divididos em: mercado, crédito e liquidez. As políticas de gestão de risco 
do Grupo visam definir um conjunto de princípios, diretrizes e responsabilidades 
que norteiam as atividades pertinentes ao gerenciamento de riscos, alinhado com 
a estratégia de negócios das empresas que fazem parte do Grupo BR Partners.
Estes riscos estão concentrados nas atividades do Banco de Investimento, 
onde a governança de riscos conta com uma estrutura de políticas e com os 
seguintes comitês: Comitê de Risco e Compliance, Comitê de Crédito, Comitê 
de Ativos e Passivos (ALCO) e Comitê de Underwriting, observando-se as suas 
responsabilidades e atribuições. Para a efetividade do gerenciamento de risco, 
a estrutura prevê a identificação, avaliação, monitoramento, controle, mitigação 
e a correlação entre os riscos.


Diariamente são apuradas e apresentadas várias métricas de riscos, tais como, 
VaR (Value at Risk), Stress Test, exposições por tipo de ativos e fatores de risco, 
relatórios regulatórios e controle de resultados. Os limites são monitorados pela 
área de Gestão de Riscos.
A área Gestão de Riscos se reporta diretamente à Presidência, atuando, 
portanto, de forma independente das áreas de negócio.
4.1.1. Risco de mercado
Define-se como risco de mercado a possibilidade de ocorrência de perdas 
devidas às flutuações adversas dos preços e taxas de mercado, sobre as 
posições da carteira do Grupo.
A Política de Risco de Mercado, anualmente revisada, define a estrutura de 
gerenciamento do risco de mercado. Esta política indica os princípios gerais 
do gerenciamento do risco de mercado e tem como objetivo estabelecer a 
tolerância das exposições, de modo à efetivamente gerenciar, mitigar e prevenir 
a exposição ao risco de mercado.
As principais fontes de risco de mercado são, substancialmente, oriundas de: 
juros pré-fixados, juros em moeda estrangeira, juros reais, câmbio, inflação, 
ações, commodities e suas volatilidades. O monitoramento utiliza, principal-
mente, as seguintes métricas: exposição por fator de risco, DV01, gregas 
(greeks), Value at Risk (“VaR”) e Stress Test.
Dentre as principais métricas de risco de mercado, destaca-se o VaR, que é 
definido como sendo a pior perda esperada em dado horizonte de tempo (126 
observações, dado a aplicação do Exponentially Weighted Moving Average 
(“EWMA”)) e relacionado a um intervalo de confiança (99%). Na tabela abaixo 
observa-se os valores de VaR da carteira trading para o exercício findo em 31 
de dezembro de 2021 e 2020 (valores em BRL):
Apresentação dos valores de VaR (no ano)


31/12/2021 31/12/2020
VaR Fechamento 1.214.659 66.517
-Média VaR 381.264 47.105
-Máximo VaR 2.083.855 205.850
-Mínimo VaR 60.456 8.655
a. Análise de sensibilidade
A análise de sensibilidade para as operações sujeitas a risco de mercado 
inicia-se classificando estas operações de acordo com suas características, na 
carteira de não negociação (Banking) ou na carteira de negociação (Trading).
Para a carteira trading (Carteira de Negociação), utiliza-se como metodologia 
para análise de sensibilidade o VaR conforme apresentado anteriormente 
(126 observações, dado a aplicação do EWMA) e relacionado a um intervalo 
de confiança (99%).
A carteira de não negociação caracteriza-se preponderantemente pelas ope-
rações provenientes do negócio bancário e relacionadas à gestão dos ativos 
(carteira de crédito) e passivos (carteira de captação) do Banco. A carteira 
Banking utiliza como metodologia para análise de sensibilidade o choque 
paralelo nas respectivas curvas de juros, observando-se o comportamento das 
exposições e os gaps de cada fator de risco.
A análise de sensibilidade para a carteira Banking tem como objetivo mensurar 
o impacto às mudanças nas variáveis de mercado sobre cada instrumento 
financeiro. Não obstante, a liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados devido à sub-
jetividade contida no processo utilizado na preparação dessas análises. Dada 
a subjetividade descrita acima na carteira do Banco, a análise de sensibilidade 
da carteira Banking não é executada de forma sistemática, esses instrumentos 
são tratados individualmente.
Para analisar a sensibilidade foram definidos cenários que serão aplicados nas 
operações contidas na carteira trading e banking, considerando as variações 
que afetariam negativamente nossas posições, as operações e os dados de 
mercado das respectivas datas. Destaca-se ainda, que dadas as projeções 
observadas no mercado (“Focus”), o cenário mais provável considerado pelo 
Banco será o cenário 1.
Os choques utilizados em cada um dos cenários estão descritos abaixo:
•  Cenário 1: Choque de 1% nas volatilidades das séries e curvas de mercado, 


ou seja, com base nas informações de mercado, foram aplicados choques de 
1 ponto base para taxa de juros e 1,0% de variação para preços. Por exemplo: 
para uma cotação Real/Dólar de R$ 5,45 foi utilizado um cenário de R$ 5,5045, 
enquanto para uma taxa de juros prefixada de 1 ano de 8,90% foi aplicado 
um cenário de 8,91%;


•  Cenário 2: Choque de 25% nas séries e curvas de mercado, ou seja, com 
base nas informações de mercado, foram aplicados choques de 25 pontos 
base para taxa de juros e 25,0% de variação para preços. Por exemplo: para 
uma cotação Real/Dólar de R$ 5,45 foi utilizado um cenário de R$ 6,8125, 
enquanto para uma taxa de juros prefixada de 1 ano de 8,90% foi aplicado 
um cenário de 9,15%; e


•  Cenário 3: Choque de 50% nas séries e curvas de mercado, ou seja, com base 
nas informações de mercado, foram aplicados choques de 50 pontos base para 
taxa de juros e 50,0% de variação para preços. Por exemplo: para uma cotação 
Real/Dólar de R$ 5,45 foi utilizado um cenário de R$ 8,175, enquanto para uma 
taxa de juros prefixada de 1 ano de 8,90% foi aplicado um cenário de 9,40%.


i. Carteira trading:
31/12/2021 31/12/2020


Exposição Fatores de risco
Cená-


rio 1
Cená-


rio 2
Cená-


rio 3
Cená-


rio 1
Cená-


rio 2
Cená-


rio 3
Taxa de juros 
em reais


Exposições sujeitas 
às variações de taxas 
de juros prefixadas 
e cupom de taxas 
de juros 1 35 71 214 5.527 10.316


Índice de pre-
ços


Exposições sujeitas 
às variações de 
taxas dos cupons de 
Índices de preços 2 52 105 1 17 34


Cupom cam-
bial


Exposições sujeitas 
às variações de taxas 
dos cupons de moe-
das estrangeiras 1 24 48 3 68 136


Moeda 
estrangeira


Exposições sujeitas à 
variação cambial 1 21 41 3 68 137


Total sem correlação 5 132 265 221 5.680 10.623
Total com correlação 5 132 265 214 5.340 10.681
ii. Carteira Banking:


31/12/2021 31/12/2020


Exposição Fator de Risco
Cená-


rio 1
Cená-


rio 2
Cená-


rio 3
Cená-


rio 1
Cená-


rio 2
Cená-


rio 3
Taxa de juros 
em reais


Exposições sujeitas 
às variações de 
taxas de juros 
prefixadas e cupom 
de taxas de juros (55) (691) (1.382) (35) (863) (1.726)


Índice de pre-
ços


Exposições sujeitas 
às variações de 
taxas dos cupons 
de Índices de 
preços (143) (1.785) (3.570) – – –


Cupom cam-
bial


Exposições sujeitas 
às variações de 
taxas dos cupons 
de moedas estran-
geiras – – – (1) (34) (68)


Total (198) (2.476) (4.952) (36) (897) (1.794)
b. Risco cambial
O Conglomerado está exposto ao risco cambial decorrente de exposições de 
algumas moedas, majoritariamente com relação ao Dólar dos Estados Unidos 
e ao Euro. O risco cambial decorre, principalmente, de operações futuras, ativos 
e passivos reconhecidos e investimentos líquidos em operações no exterior.
Um resumo da exposição a risco cambial do Conglomerado, conforme reportado 
à Administração está apresentado abaixo, destaca-se que os valores abaixo 
estão em Reais e podem ser diferentes dos números apresentados pelo contábil 
devido a regras de contabilização do Grupo conterem divergências das regras 
de exposição gerencial (valores em BRL):
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apresenta-lo para gravação, no Departamento de Compras da apresenta-lo para gravação, no Departamento de Compras da apresenta-lo para gravação, no Departamento de Compras da apresenta-lo para gravação, no Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Arujá, sito à Rua José Basílio Alvarenga, Prefeitura Municipal de Arujá, sito à Rua José Basílio Alvarenga, Prefeitura Municipal de Arujá, sito à Rua José Basílio Alvarenga, Prefeitura Municipal de Arujá, sito à Rua José Basílio Alvarenga, 
nº 90 – Centro – Arujá/SP ou solicitado através do e-mail: pma.nº 90 – Centro – Arujá/SP ou solicitado através do e-mail: pma.nº 90 – Centro – Arujá/SP ou solicitado através do e-mail: pma.nº 90 – Centro – Arujá/SP ou solicitado através do e-mail: pma.


licitacoes@aruja.sp.gov.br, no período de 10/03/2022 à 24/03/2022, licitacoes@aruja.sp.gov.br, no período de 10/03/2022 à 24/03/2022, licitacoes@aruja.sp.gov.br, no período de 10/03/2022 à 24/03/2022, licitacoes@aruja.sp.gov.br, no período de 10/03/2022 à 24/03/2022, 
das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:30 horas. Informações pelo das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:30 horas. Informações pelo das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:30 horas. Informações pelo das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:30 horas. Informações pelo 


fone: (11) 4652-7609 – Departamento de Compras.fone: (11) 4652-7609 – Departamento de Compras.fone: (11) 4652-7609 – Departamento de Compras.fone: (11) 4652-7609 – Departamento de Compras.
Prefeitura Municipal de Arujá, 08 de março de 2022Prefeitura Municipal de Arujá, 08 de março de 2022Prefeitura Municipal de Arujá, 08 de março de 2022Prefeitura Municipal de Arujá, 08 de março de 2022


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022


Após apreciação, e julgamento das propostas da licitação supra, a Comissão de Licitação, adjudica, a Após apreciação, e julgamento das propostas da licitação supra, a Comissão de Licitação, adjudica, a Após apreciação, e julgamento das propostas da licitação supra, a Comissão de Licitação, adjudica, a Após apreciação, e julgamento das propostas da licitação supra, a Comissão de Licitação, adjudica, a 
contratação de empresa especializada para recapeamento de vias publicas no município de Martinópolis-contratação de empresa especializada para recapeamento de vias publicas no município de Martinópolis-contratação de empresa especializada para recapeamento de vias publicas no município de Martinópolis-contratação de empresa especializada para recapeamento de vias publicas no município de Martinópolis-
SP (Ruas São Salvador e Antonio Rodrigues Parente), com o fornecimento de mão-de-obra e materiais SP (Ruas São Salvador e Antonio Rodrigues Parente), com o fornecimento de mão-de-obra e materiais SP (Ruas São Salvador e Antonio Rodrigues Parente), com o fornecimento de mão-de-obra e materiais SP (Ruas São Salvador e Antonio Rodrigues Parente), com o fornecimento de mão-de-obra e materiais 
necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de 
acordo com o Termo de Convênio 101812/2021 – Secretaria de Desenvolvimento Regional, conforme projeto acordo com o Termo de Convênio 101812/2021 – Secretaria de Desenvolvimento Regional, conforme projeto acordo com o Termo de Convênio 101812/2021 – Secretaria de Desenvolvimento Regional, conforme projeto acordo com o Termo de Convênio 101812/2021 – Secretaria de Desenvolvimento Regional, conforme projeto 
básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, p/ o proponente TUCANOS TERRAPLENAGENS E básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, p/ o proponente TUCANOS TERRAPLENAGENS E básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, p/ o proponente TUCANOS TERRAPLENAGENS E básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, p/ o proponente TUCANOS TERRAPLENAGENS E 
CONSTRUÇÕES LTDA,  por apresentar menor preço por empreitada global. Martinópolis/SP, 08/03/2022 CONSTRUÇÕES LTDA,  por apresentar menor preço por empreitada global. Martinópolis/SP, 08/03/2022 CONSTRUÇÕES LTDA,  por apresentar menor preço por empreitada global. Martinópolis/SP, 08/03/2022 CONSTRUÇÕES LTDA,  por apresentar menor preço por empreitada global. Martinópolis/SP, 08/03/2022 
– Comissão de Licitação.– Comissão de Licitação.– Comissão de Licitação.– Comissão de Licitação.


Hesa 22 - Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.498.364/0001-18 - NIRE 35 222 280 939 


COMUNICADO DE EXTINÇÃO POR DISTRATO SOCIAL


Comunicamos nos termos do inciso I do artigo 1.103 do Código Civil Vigente que a sociedade foi extinta 


por distrato social assinado pelas sócias em 31/01/2022, e registrado na JUCESP na sessão de 


25/02/2022, sob nº 90.730/22-7, não deixando ativo nem passivo.


Imobiliária e Desenvolvimento Sul América S.A.
CNPJ nº 43.337.146/0001-30


CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
São convocados os Srs. Acionistas da Imobiliária e Desenvolvimento Sul América S.A., a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se às 09:00 horas do dia 29 de março de 2022, na sede 
social na cidade de São Paulo/Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.413, Conjunto 111,  
11º andar com a finalidade de deliberarem sobre  a seguinte ordem do dia: (a) Exame, discussão  
e votação do Relatório da diretoria, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas 
ao exercício encerrado em 31.12.2021. (b) Destinação do resultado do exercício findo. (c) Eleição  
da Diretoria para o biênio 2022/2023. (d) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 09 de Março 
de 2022.  (a) Kazuo Yamaoka - Diretor Presidente.                                                                                      (09/10/11)


ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν° 56.577.059/0006−06ΧΝΠϑ ν° 56.577.059/0006−06ΧΝΠϑ ν° 56.577.059/0006−06ΧΝΠϑ ν° 56.577.059/0006−06


ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 1831/2021ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 1831/2021ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 1831/2021ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 1831/2021
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘ΟΑDϑΥDΙΧΑ∩℘ΟΑDϑΥDΙΧΑ∩℘ΟΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο


Ο Dιρετορ Γεραλ δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, Ο Dιρετορ Γεραλ δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, Ο Dιρετορ Γεραλ δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, Ο Dιρετορ Γεραλ δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑΑDϑΥDΙΧΑΑDϑΥDΙΧΑΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα  α εmπρεσα  α εmπρεσα  α εmπρεσα Φραζιλλιο Σολυ⌡εσ δε Τεχνολογια Φραζιλλιο Σολυ⌡εσ δε Τεχνολογια Φραζιλλιο Σολυ⌡εσ δε Τεχνολογια Φραζιλλιο Σολυ⌡εσ δε Τεχνολογια 
Λτδα, ΧΝΠϑ ν≡Λτδα, ΧΝΠϑ ν≡Λτδα, ΧΝΠϑ ν≡Λτδα, ΧΝΠϑ ν≡ 00.510.077/0001−01, ο φορνεχιmεντο δε 00.510.077/0001−01, ο φορνεχιmεντο δε 00.510.077/0001−01, ο φορνεχιmεντο δε 00.510.077/0001−01, ο φορνεχιmεντο δε Ρενοϖαο 01 λιχενα ΑυτοΧΑD Αρχηιτεχτυρε Ενγινεερινγ   Ρενοϖαο 01 λιχενα ΑυτοΧΑD Αρχηιτεχτυρε Ενγινεερινγ   Ρενοϖαο 01 λιχενα ΑυτοΧΑD Αρχηιτεχτυρε Ενγινεερινγ   Ρενοϖαο 01 λιχενα ΑυτοΧΑD Αρχηιτεχτυρε Ενγινεερινγ  
& Χονστρυχτιον Χολλεχτιον,& Χονστρυχτιον Χολλεχτιον,& Χονστρυχτιον Χολλεχτιον,& Χονστρυχτιον Χολλεχτιον, χοm βασε νο  χοm βασε νο  χοm βασε νο  χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.


AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA /DESERTA


PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 064/2022.


ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS.


OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE MEDICAMENTOS 
ANTI-HIPERTENSIVOS, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DE FORTALEZA – SMS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.


DO TIPO: MENOR PREÇO.


DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.


 (A) Pregoeiro(a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, 
torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que o(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 064/2022 - SMS, foi declarada FRACASSADA PARA OS ITENS 04 E 05, 
bem como DESERTA PARA OS ITENS 12, 15 E 18. Maiores informações através do email 
licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br.


Fortaleza – CE, 8 de março de 2022.


 CARLOS HENRIQUE ROCHA ALMEIDA


Pregoeiro(a) da CLFOR


AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PARA O ITEM 07


PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2022.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - SEUMA.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A AQUISIÇÃO DE BENS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE SESSÕES PÚBLICAS VIRTUAIS E VIDEOCONFERÊNCIA, 
COM TREINAMENTO E SUPORTE PELO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA – CLFOR, 
NO ÂMBITO DO PROJETO FORTALEZA CIDADE SUSTENTÁVEL – FCS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONTIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
DO TIPO: MENOR PREÇO.
DA FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL.
O(A) Pregoeiro(a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, 
torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que o(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 028/2022 - SEUMA, foi declarada FRACASSADA PARA O ITEM 07 (CANCELADO 
NO JULGAMENTO POR AUSÊNCIA DE LICITANTES CLASSIFICADOS). Maiores informações 
através do email licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br ou pelo telefone: (85)3452-3477.


Fortaleza – CE, 8 de março de 2022.
OTÁVIO CÉSAR LIMA DE MELO


Pregoeiro(a) da CLFOR


COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO
 RURAL DA REGIÃO DE PROMISSÃO


LEILÃO DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA Nº 01/2022
CADASTRO PARA ACESSO AO EDITAL


A COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DA REGIÃO DE PROMISSÃO (CERPRO), com sua sede na Avenida 
Francisco Gimenez, nº 1447, no centro da cidade de Promissão, município do estado de São Paulo (SP), inscrita 
no  CNPJ 44.560.381/0001-39 e inscrição Estadual 564.004.001.115,  classificada como PERMISSIONÁRIA DO 
SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, conforme Resolução Autorizativa ANEEL de nº 
1.342 de 29/04/2008, vem por meio deste informar que:  


Promoverá um leilão eletrônico para aquisição de “ENERGIA ELÉTRICA” 
a fim de atender seu respectivo mercado. 


O presente leilão será realizado de forma a assegurar publicidade, transparência e igualdade de acesso aos interessados, 
conforme regulamentações do setor elétrico brasileiro e legislação aplicável (Lei nº 9.427/96, Lei nº 10.438/2002, Lei 
nº 10.848/2004, Decreto nº 5.163/2004, Lei nº 13.360/2016) que dispõe que os agentes de distribuição que possuam 
mercado próprio inferior a 700 GWh/ano poderão adquirir energia elétrica por meio de processo de licitação pública, 
apresentam os procedimentos que serão aplicados para a compra de energia elétrica convencional. 
Aos interessados em acessar o edital e documentos referentes ao Leilão de Compra de Energia Elétrica nº 
01/2022 da COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DA REGIÃO DE PROMISSÃO (CERPRO), enviar, até 
às 17h de 22/03/2022, por e-mail, assunto: [Leilão de compra de Energia Cooperativa CERPRO], para: josereis@
reisconsultoriaeenergia.com.br com os seguintes dados para cadastro na plataforma:
● ΧΝΠϑ;


● Ραζο Σοχιαλ;


● Ε−mαιλ;


● Τελεfονε;


● Νοmε δο Χοντατο.


Atenção! Após o envio do e-mail, os dados para acesso serão enviados em até 48h úteis.  
Datas importantes: 
Cadastro das empresas na plataforma: de 07/03/2022 até às 17h de 22/03/2022; 
Envio de documentos para habilitação no leilão das empresas cadastradas na plataforma: até às 17h de 29/03/2022;           
Comunicado das empresas proponentes habilitadas: até às 14h30 de 12/04/2022; Simulado: A partir das 9h30 até 10h00 
de 13/04/2022; Leilão: A partir das 10h30h de 13/04/2022. 
Após receber seu login de acesso, as empresas cadastradas terão acesso ao EDITAL através da plataforma https://
leilao.paradigmabs.com.br/cerpro 


Centro de Negócios: Rua Florida 1670, 9º andar | São Paulo - SP | 04565-001 | (11) 2106-3300 
Centro de Tecnologia: Rod SC 401 – Km 8,6 – Conj. 01, Bloco 07 | Florianópolis - SC | 88050-000 | (48) 2106-7800


Cambuci S/ACambuci S/ACambuci S/ACambuci S/A
Capital Aberto AutorizadoCapital Aberto AutorizadoCapital Aberto AutorizadoCapital Aberto Autorizado
CNPJ 61.088.894/0001-08CNPJ 61.088.894/0001-08CNPJ 61.088.894/0001-08CNPJ 61.088.894/0001-08


Assembleia Geral Ordinária - Edital de ConvocaçãoAssembleia Geral Ordinária - Edital de ConvocaçãoAssembleia Geral Ordinária - Edital de ConvocaçãoAssembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam os acionistas da Ficam os acionistas da Ficam os acionistas da Ficam os acionistas da Cambuci S/ACambuci S/ACambuci S/ACambuci S/A, convocados para participarem da , convocados para participarem da , convocados para participarem da , convocados para participarem da AGOAGOAGOAGO que realizar-se-á no dia  que realizar-se-á no dia  que realizar-se-á no dia  que realizar-se-á no dia 
31/03/2022, às 10:00 hs em primeira convocação, na sede administrativa da empresa localizada na  31/03/2022, às 10:00 hs em primeira convocação, na sede administrativa da empresa localizada na  31/03/2022, às 10:00 hs em primeira convocação, na sede administrativa da empresa localizada na  31/03/2022, às 10:00 hs em primeira convocação, na sede administrativa da empresa localizada na  
Av. Getulio Vargas, 930, Marmeleiro, São Roque/SP, cuja pauta será a seguinte: Av. Getulio Vargas, 930, Marmeleiro, São Roque/SP, cuja pauta será a seguinte: Av. Getulio Vargas, 930, Marmeleiro, São Roque/SP, cuja pauta será a seguinte: Av. Getulio Vargas, 930, Marmeleiro, São Roque/SP, cuja pauta será a seguinte: AGO:AGO:AGO:AGO: a) exame, discussão  a) exame, discussão  a) exame, discussão  a) exame, discussão 
e votação do relatório da Administração e Demonstrações Financeiras com pareceres dos Auditores e votação do relatório da Administração e Demonstrações Financeiras com pareceres dos Auditores e votação do relatório da Administração e Demonstrações Financeiras com pareceres dos Auditores e votação do relatório da Administração e Demonstrações Financeiras com pareceres dos Auditores 
Independentes e do Conselho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2021; b) Eleição dos Independentes e do Conselho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2021; b) Eleição dos Independentes e do Conselho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2021; b) Eleição dos Independentes e do Conselho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2021; b) Eleição dos 
membros do conselho fiscal; c) Fixação do montante global dos honorários dos administradores; d) Eleição membros do conselho fiscal; c) Fixação do montante global dos honorários dos administradores; d) Eleição membros do conselho fiscal; c) Fixação do montante global dos honorários dos administradores; d) Eleição membros do conselho fiscal; c) Fixação do montante global dos honorários dos administradores; d) Eleição 
dos membros do Conselho de Administração. dos membros do Conselho de Administração. dos membros do Conselho de Administração. dos membros do Conselho de Administração. Informações Gerais: Informações Gerais: Informações Gerais: Informações Gerais: Para tomar parte e votar na Assembleia Para tomar parte e votar na Assembleia Para tomar parte e votar na Assembleia Para tomar parte e votar na Assembleia 
Geral Ordinária, o acionista deve provar a sua qualidade como tal. Os acionistas representados por Geral Ordinária, o acionista deve provar a sua qualidade como tal. Os acionistas representados por Geral Ordinária, o acionista deve provar a sua qualidade como tal. Os acionistas representados por Geral Ordinária, o acionista deve provar a sua qualidade como tal. Os acionistas representados por 
procuradores deverão exibir as procurações à Companhia até o momento de abertura dos trabalhos da procuradores deverão exibir as procurações à Companhia até o momento de abertura dos trabalhos da procuradores deverão exibir as procurações à Companhia até o momento de abertura dos trabalhos da procuradores deverão exibir as procurações à Companhia até o momento de abertura dos trabalhos da 
respectiva Assembleia Geral Ordinária. A Companhia, atendendo à Instrução CVM 481/2009, assegurará respectiva Assembleia Geral Ordinária. A Companhia, atendendo à Instrução CVM 481/2009, assegurará respectiva Assembleia Geral Ordinária. A Companhia, atendendo à Instrução CVM 481/2009, assegurará respectiva Assembleia Geral Ordinária. A Companhia, atendendo à Instrução CVM 481/2009, assegurará 
aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGO. O acionista que optar por  aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGO. O acionista que optar por  aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGO. O acionista que optar por  aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGO. O acionista que optar por  
exercer seu direito de voto à distância poderá: (a) transmitir as instruções de voto diretamente pelas exercer seu direito de voto à distância poderá: (a) transmitir as instruções de voto diretamente pelas exercer seu direito de voto à distância poderá: (a) transmitir as instruções de voto diretamente pelas exercer seu direito de voto à distância poderá: (a) transmitir as instruções de voto diretamente pelas 
instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas disponibilizem esses instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas disponibilizem esses instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas disponibilizem esses instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas disponibilizem esses 
serviços; (b) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual serviços; (b) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual serviços; (b) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual serviços; (b) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual 
seja, o Itaú Unibanco S.A.; ou (c) preencher o boletim de voto à distância disponível nos endereços  seja, o Itaú Unibanco S.A.; ou (c) preencher o boletim de voto à distância disponível nos endereços  seja, o Itaú Unibanco S.A.; ou (c) preencher o boletim de voto à distância disponível nos endereços  seja, o Itaú Unibanco S.A.; ou (c) preencher o boletim de voto à distância disponível nos endereços  
indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia. Para mais informações, observar as regras  indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia. Para mais informações, observar as regras  indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia. Para mais informações, observar as regras  indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia. Para mais informações, observar as regras  
previstas na Instrução CVM 481/2009 e no boletim de voto à distância disponibilizado pela Companhia nos previstas na Instrução CVM 481/2009 e no boletim de voto à distância disponibilizado pela Companhia nos previstas na Instrução CVM 481/2009 e no boletim de voto à distância disponibilizado pela Companhia nos previstas na Instrução CVM 481/2009 e no boletim de voto à distância disponibilizado pela Companhia nos 
endereços indicados abaixo. Dos Documentos: em observância ao Artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e à endereços indicados abaixo. Dos Documentos: em observância ao Artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e à endereços indicados abaixo. Dos Documentos: em observância ao Artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e à endereços indicados abaixo. Dos Documentos: em observância ao Artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e à 
Instrução CVM 481/2009, encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede e no website  Instrução CVM 481/2009, encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede e no website  Instrução CVM 481/2009, encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede e no website  Instrução CVM 481/2009, encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede e no website  
da Companhia (www.cambuci.com.br), no website da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br)  da Companhia (www.cambuci.com.br), no website da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br)  da Companhia (www.cambuci.com.br), no website da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br)  da Companhia (www.cambuci.com.br), no website da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br)  
e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos relacionados às deliberações  e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos relacionados às deliberações  e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos relacionados às deliberações  e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos relacionados às deliberações  
previstas neste edital, incluindo a proposta da administração e o boletim de voto à distância.  previstas neste edital, incluindo a proposta da administração e o boletim de voto à distância.  previstas neste edital, incluindo a proposta da administração e o boletim de voto à distância.  previstas neste edital, incluindo a proposta da administração e o boletim de voto à distância.  


Roberto Estefano - Roberto Estefano - Roberto Estefano - Roberto Estefano - Presidente do Conselho de Administração.Presidente do Conselho de Administração.Presidente do Conselho de Administração.Presidente do Conselho de Administração.


Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo 
dos Empregados das Empresas Controladas dos Empregados das Empresas Controladas dos Empregados das Empresas Controladas dos Empregados das Empresas Controladas 
e Coligadas da Usina Santa Adélia - USAGROe Coligadas da Usina Santa Adélia - USAGROe Coligadas da Usina Santa Adélia - USAGROe Coligadas da Usina Santa Adélia - USAGRO


CNPJ nº 68.969.625/0001-08 / NIRE nº 35400022850CNPJ nº 68.969.625/0001-08 / NIRE nº 35400022850CNPJ nº 68.969.625/0001-08 / NIRE nº 35400022850CNPJ nº 68.969.625/0001-08 / NIRE nº 35400022850
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária - DigitalEdital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária - DigitalEdital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária - DigitalEdital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária - Digital


A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Empresas Controladas e Coligadas A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Empresas Controladas e Coligadas A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Empresas Controladas e Coligadas A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Empresas Controladas e Coligadas 
da Usina Santa Adélia - Usagro, por meio do Presidente da Diretoria Executiva, no uso das atribuições que da Usina Santa Adélia - Usagro, por meio do Presidente da Diretoria Executiva, no uso das atribuições que da Usina Santa Adélia - Usagro, por meio do Presidente da Diretoria Executiva, no uso das atribuições que da Usina Santa Adélia - Usagro, por meio do Presidente da Diretoria Executiva, no uso das atribuições que 
lhe confere o estatuto social, convoca os 24 (vinte e quatro) delegados, em condições de votarlhe confere o estatuto social, convoca os 24 (vinte e quatro) delegados, em condições de votarlhe confere o estatuto social, convoca os 24 (vinte e quatro) delegados, em condições de votarlhe confere o estatuto social, convoca os 24 (vinte e quatro) delegados, em condições de votar,,,, para  para  para  para 
reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA - DIGITAL, a ser realizada emreunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA - DIGITAL, a ser realizada emreunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA - DIGITAL, a ser realizada emreunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA - DIGITAL, a ser realizada em    
22 de março de 2022, 22 de março de 2022, 22 de março de 2022, 22 de março de 2022, obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para sua instalação, cumprindo o obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para sua instalação, cumprindo o obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para sua instalação, cumprindo o obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para sua instalação, cumprindo o 
que determina o Estatuto Social: às 16:00 (dezesseis horas), em primeira convocação, com a presença que determina o Estatuto Social: às 16:00 (dezesseis horas), em primeira convocação, com a presença que determina o Estatuto Social: às 16:00 (dezesseis horas), em primeira convocação, com a presença que determina o Estatuto Social: às 16:00 (dezesseis horas), em primeira convocação, com a presença 
de 2/3 (dois terços) dos delegados; às 17:00 (dezessete horas), em segunda convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos delegados; às 17:00 (dezessete horas), em segunda convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos delegados; às 17:00 (dezessete horas), em segunda convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos delegados; às 17:00 (dezessete horas), em segunda convocação, com a presença 
de metade mais 1 (um) dos delegados; ou às 18:00 (dezoito horas), em terceira e última convocação, com de metade mais 1 (um) dos delegados; ou às 18:00 (dezoito horas), em terceira e última convocação, com de metade mais 1 (um) dos delegados; ou às 18:00 (dezoito horas), em terceira e última convocação, com de metade mais 1 (um) dos delegados; ou às 18:00 (dezoito horas), em terceira e última convocação, com 
a presença mínima de 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:a presença mínima de 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:a presença mínima de 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:a presença mínima de 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
EXTRAORDINÁRIAEXTRAORDINÁRIAEXTRAORDINÁRIAEXTRAORDINÁRIA
1. Reforma Ampla e Geral do Estatuto Social destacando as adequações ao modelo Sicoob.1. Reforma Ampla e Geral do Estatuto Social destacando as adequações ao modelo Sicoob.1. Reforma Ampla e Geral do Estatuto Social destacando as adequações ao modelo Sicoob.1. Reforma Ampla e Geral do Estatuto Social destacando as adequações ao modelo Sicoob.
ORDINÁRIAORDINÁRIAORDINÁRIAORDINÁRIA
1. Prestação de contas do 1º e 2º semestres do exercício de 2021, compreendendo: o Relatório da 1. Prestação de contas do 1º e 2º semestres do exercício de 2021, compreendendo: o Relatório da 1. Prestação de contas do 1º e 2º semestres do exercício de 2021, compreendendo: o Relatório da 1. Prestação de contas do 1º e 2º semestres do exercício de 2021, compreendendo: o Relatório da 


Gestão, Demonstrativo da Conta de Sobras ou Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e Parecer da Gestão, Demonstrativo da Conta de Sobras ou Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e Parecer da Gestão, Demonstrativo da Conta de Sobras ou Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e Parecer da Gestão, Demonstrativo da Conta de Sobras ou Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e Parecer da 
Auditoria Externa;Auditoria Externa;Auditoria Externa;Auditoria Externa;


2. Destinação das sobras apuradas e sua fórmula de cálculo;2. Destinação das sobras apuradas e sua fórmula de cálculo;2. Destinação das sobras apuradas e sua fórmula de cálculo;2. Destinação das sobras apuradas e sua fórmula de cálculo;
3. Ratificação do pagamento dos Juros ao Capital;3. Ratificação do pagamento dos Juros ao Capital;3. Ratificação do pagamento dos Juros ao Capital;3. Ratificação do pagamento dos Juros ao Capital;
4. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES;4. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES;4. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES;4. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES;
5. Aprovação da atualização da Política de Sucessão dos Administradores do Sicoob;5. Aprovação da atualização da Política de Sucessão dos Administradores do Sicoob;5. Aprovação da atualização da Política de Sucessão dos Administradores do Sicoob;5. Aprovação da atualização da Política de Sucessão dos Administradores do Sicoob;
6. Aprovação da atualização da Política Institucional de Governança Corporativa (Sistema Sicoob);6. Aprovação da atualização da Política Institucional de Governança Corporativa (Sistema Sicoob);6. Aprovação da atualização da Política Institucional de Governança Corporativa (Sistema Sicoob);6. Aprovação da atualização da Política Institucional de Governança Corporativa (Sistema Sicoob);
7. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação).7. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação).7. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação).7. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação).


Jaboticabal,09 de março de 2022. Jaboticabal,09 de março de 2022. Jaboticabal,09 de março de 2022. Jaboticabal,09 de março de 2022. Thiago Henrique Caraski - Thiago Henrique Caraski - Thiago Henrique Caraski - Thiago Henrique Caraski - PresidentePresidentePresidentePresidente
NOTA I:NOTA I:NOTA I:NOTA I: A Assembleia Geral ocorrerá de forma  A Assembleia Geral ocorrerá de forma  A Assembleia Geral ocorrerá de forma  A Assembleia Geral ocorrerá de forma DIGITAL,DIGITAL,DIGITAL,DIGITAL, por meio do aplicativo Sicoob Moob,   por meio do aplicativo Sicoob Moob,   por meio do aplicativo Sicoob Moob,   por meio do aplicativo Sicoob Moob,  
disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play, acessível a todos os delegados,  disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play, acessível a todos os delegados,  disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play, acessível a todos os delegados,  disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play, acessível a todos os delegados,  
que poderão participar e votar.que poderão participar e votar.que poderão participar e votar.que poderão participar e votar.
NOTA II:NOTA II:NOTA II:NOTA II: Essa e outras informações podem ser obtidas detalhadamente pelo e-mail   Essa e outras informações podem ser obtidas detalhadamente pelo e-mail   Essa e outras informações podem ser obtidas detalhadamente pelo e-mail   Essa e outras informações podem ser obtidas detalhadamente pelo e-mail  
usagro@usagro.coop.br/Sicoob Moobusagro@usagro.coop.br/Sicoob Moobusagro@usagro.coop.br/Sicoob Moobusagro@usagro.coop.br/Sicoob Moob
NOTA III:NOTA III:NOTA III:NOTA III: A Assembleia Geral Digital, também estará disponível para todos os associados por meio do  A Assembleia Geral Digital, também estará disponível para todos os associados por meio do  A Assembleia Geral Digital, também estará disponível para todos os associados por meio do  A Assembleia Geral Digital, também estará disponível para todos os associados por meio do 
aplicativo Sicoob Moob, disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play.aplicativo Sicoob Moob, disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play.aplicativo Sicoob Moob, disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play.aplicativo Sicoob Moob, disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play.
NOTA IV:NOTA IV:NOTA IV:NOTA IV: Os representantes deverão apresentar, com 30 minutos que antecede a assembleia Os representantes deverão apresentar, com 30 minutos que antecede a assembleia Os representantes deverão apresentar, com 30 minutos que antecede a assembleia Os representantes deverão apresentar, com 30 minutos que antecede a assembleia,,,,    
comprovação de poderes, conforme previsto no Estatuto Social, por meio do e-mail: usagro@usagro.coop.brcomprovação de poderes, conforme previsto no Estatuto Social, por meio do e-mail: usagro@usagro.coop.brcomprovação de poderes, conforme previsto no Estatuto Social, por meio do e-mail: usagro@usagro.coop.brcomprovação de poderes, conforme previsto no Estatuto Social, por meio do e-mail: usagro@usagro.coop.br
NOTA V:NOTA V:NOTA V:NOTA V: Conforme determina a Resolução do CMN 4.434/15 em seu Artigo 46, as demonstrações  Conforme determina a Resolução do CMN 4.434/15 em seu Artigo 46, as demonstrações  Conforme determina a Resolução do CMN 4.434/15 em seu Artigo 46, as demonstrações  Conforme determina a Resolução do CMN 4.434/15 em seu Artigo 46, as demonstrações 
contábeis do exercício de 2021 acompanhadas do respectivo parecer dos auditores independentes estão contábeis do exercício de 2021 acompanhadas do respectivo parecer dos auditores independentes estão contábeis do exercício de 2021 acompanhadas do respectivo parecer dos auditores independentes estão contábeis do exercício de 2021 acompanhadas do respectivo parecer dos auditores independentes estão 
à disposição dos associados na sede da cooperativa, bem como através do link que será disponibilizado à disposição dos associados na sede da cooperativa, bem como através do link que será disponibilizado à disposição dos associados na sede da cooperativa, bem como através do link que será disponibilizado à disposição dos associados na sede da cooperativa, bem como através do link que será disponibilizado 
pelo Sicoob Moob e também poderá ser solicitado através do e-mail usagro@usagro.coop.br pelo Sicoob Moob e também poderá ser solicitado através do e-mail usagro@usagro.coop.br pelo Sicoob Moob e também poderá ser solicitado através do e-mail usagro@usagro.coop.br pelo Sicoob Moob e também poderá ser solicitado através do e-mail usagro@usagro.coop.br 


AVISO DE LICITAÇÃO
O Departamento Regional de São Paulo do Serviço Social da Indústria (SESI-SP) comunica a abertura da licitação:


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
Objeto: Aquisição de troféus e medalhas.
Retirada do edital: a partir de 09 de março de 2022, através do portal www.sesisp.org.br (opção LICITAÇÕES).
Sessão de disputa de preços (lances): 18 de março de 2022 às 9h30, exclusivamente pela internet, no endereço 
www.licitacoes-e.com.br.


Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em  Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em  Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em  Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em  
Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São PauloEmpresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São PauloEmpresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São PauloEmpresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo


EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIAEDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIAEDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIAEDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
No uso de suas atribuições os coordenadores da Secretaria Geral do No uso de suas atribuições os coordenadores da Secretaria Geral do No uso de suas atribuições os coordenadores da Secretaria Geral do No uso de suas atribuições os coordenadores da Secretaria Geral do SINDICATO DOS TRABALHADORES SINDICATO DOS TRABALHADORES SINDICATO DOS TRABALHADORES SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES 
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULOSOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULOSOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULOSOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, senhores Wagner Fajardo Pereira, Altino de Melo Prazeres , senhores Wagner Fajardo Pereira, Altino de Melo Prazeres , senhores Wagner Fajardo Pereira, Altino de Melo Prazeres , senhores Wagner Fajardo Pereira, Altino de Melo Prazeres 
Júnior e Camila Ribeiro Duarte Lisboa convocam todos os funcionários das Concessionarias das Linhas 4, Júnior e Camila Ribeiro Duarte Lisboa convocam todos os funcionários das Concessionarias das Linhas 4, Júnior e Camila Ribeiro Duarte Lisboa convocam todos os funcionários das Concessionarias das Linhas 4, Júnior e Camila Ribeiro Duarte Lisboa convocam todos os funcionários das Concessionarias das Linhas 4, 
5 e 17 do Metrô de São Paulo, VIA QUATRO e VIA MOBILIDADE, para 5 e 17 do Metrô de São Paulo, VIA QUATRO e VIA MOBILIDADE, para 5 e 17 do Metrô de São Paulo, VIA QUATRO e VIA MOBILIDADE, para 5 e 17 do Metrô de São Paulo, VIA QUATRO e VIA MOBILIDADE, para Assembleia Geral ExtraordináriaAssembleia Geral ExtraordináriaAssembleia Geral ExtraordináriaAssembleia Geral Extraordinária    
no dia no dia no dia no dia 9 de março de 20229 de março de 20229 de março de 20229 de março de 2022, que será realizada de forma eletrônica/virtual considerando a situação de , que será realizada de forma eletrônica/virtual considerando a situação de , que será realizada de forma eletrônica/virtual considerando a situação de , que será realizada de forma eletrônica/virtual considerando a situação de 
pandemia de coronavírus (COVID-19) e as medidas adotadas pelos órgãos que determinam o isolamento pandemia de coronavírus (COVID-19) e as medidas adotadas pelos órgãos que determinam o isolamento pandemia de coronavírus (COVID-19) e as medidas adotadas pelos órgãos que determinam o isolamento pandemia de coronavírus (COVID-19) e as medidas adotadas pelos órgãos que determinam o isolamento 
social e proíbem aglomerações, em primeira convocação às 18h30min, e segunda convocação às 19h00min social e proíbem aglomerações, em primeira convocação às 18h30min, e segunda convocação às 19h00min social e proíbem aglomerações, em primeira convocação às 18h30min, e segunda convocação às 19h00min social e proíbem aglomerações, em primeira convocação às 18h30min, e segunda convocação às 19h00min 
com todos os que participarem, ou presentes virtualmente, objetivando-se a consulta a ser realizada por com todos os que participarem, ou presentes virtualmente, objetivando-se a consulta a ser realizada por com todos os que participarem, ou presentes virtualmente, objetivando-se a consulta a ser realizada por com todos os que participarem, ou presentes virtualmente, objetivando-se a consulta a ser realizada por 
VOTAÇÃO on-line, através dos meios disponibilizados pela entidade sindical de amplo acesso da categoria, VOTAÇÃO on-line, através dos meios disponibilizados pela entidade sindical de amplo acesso da categoria, VOTAÇÃO on-line, através dos meios disponibilizados pela entidade sindical de amplo acesso da categoria, VOTAÇÃO on-line, através dos meios disponibilizados pela entidade sindical de amplo acesso da categoria, 
até às 19h00min de 10 de março de 2022 a !m de tratar e deliberar sobre: até às 19h00min de 10 de março de 2022 a !m de tratar e deliberar sobre: até às 19h00min de 10 de março de 2022 a !m de tratar e deliberar sobre: até às 19h00min de 10 de março de 2022 a !m de tratar e deliberar sobre: PPLR – Programa de Partici-PPLR – Programa de Partici-PPLR – Programa de Partici-PPLR – Programa de Partici-
pação nos Lucros ou Resultados de 2022.pação nos Lucros ou Resultados de 2022.pação nos Lucros ou Resultados de 2022.pação nos Lucros ou Resultados de 2022.


São Paulo, 8 de março de 2022.São Paulo, 8 de março de 2022.São Paulo, 8 de março de 2022.São Paulo, 8 de março de 2022.
Wagner Fajardo PereiraWagner Fajardo PereiraWagner Fajardo PereiraWagner Fajardo Pereira


Altino de Melo Prazeres JúniorAltino de Melo Prazeres JúniorAltino de Melo Prazeres JúniorAltino de Melo Prazeres Júnior
Camila Ribeiro Duarte LisboaCamila Ribeiro Duarte LisboaCamila Ribeiro Duarte LisboaCamila Ribeiro Duarte Lisboa


Coordenadores da Secretaria Geral do Coordenadores da Secretaria Geral do Coordenadores da Secretaria Geral do Coordenadores da Secretaria Geral do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes  Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes  Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes  Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes  
Metroviários e em Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São PauloMetroviários e em Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São PauloMetroviários e em Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São PauloMetroviários e em Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo
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LISTA DE PRESENÇA VIRTUAL  
 


Assembleia Geral Extraordinária 
 


GESTORA PARA RESÍDUOS DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS NACIONAL – GREEN ELETRON –  


CNPJ nº 24.878.256/0001-64 


 


Assembleia Geral Extraordinária para exame e deliberação da proposta de alteração do Estatuto Social 


Realizada no dia: 22/03/2022. 


Horário: às 15:00 horas em segunda convocação  


Edital publicado no dia 09/03/2022, no Jornal “O Estado de São Paulo”, no Caderno Economia e Negócios – B13 


 
Nome do Participante Empresa E-mail 


1. Ademir Brescansin Green Eletron ademir@greeneletron.org.br  


2. Anderson Jorge de 
Souza Filho SINAEES  anderson@abinee.org.br  


3. Andréia Campbell - 
Epson EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA Andreia.campbell@epson.com.br  


4. Arlison Bomfim - 
Panasonic PANASONIC DO BRASIL LIMITADA bomfim.arlison@br.panasonic.com 


5. Barbara Arcanjo CASIO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA barcanjo@casio.com.br 


6. Breno Lucio DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA Breno.Lucio@dell.com 


7. Camila Antoniasse ATTIC COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. fiscal@atticgoal.com.br 


8. Crislaine Gois ENERGIZER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA Crislaine.GoisSilva@energizer.com 


9. Daniel Martins LIVETECH DA BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A Daniel.martins@wdcnet.com.br 


10. Daniela Lazzeris ABINEE daniela@abinee.org.br  


11. Denis Angher ABINEE denis@abinee.org.br  


12. Eder Silva ALCATEIA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA eder.silva@alcateia.com.br 


13. Elisa Lutz INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO ELETRONICA BRASILEIRA elisa.lutz@intelbras.com.br 


14. Giovana Bergamaschi GPA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO Giovana.bergamaschi@gpabr.com  


15. Gustavo Azevedo AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA gustavo.azevedo@agis.com.br 


16. HUMBERTO BARBATO 
NETO ABINEE hbarbato@abinee.org.br  


17. Ilka Tateoka YAMAHA MUSICAL DO BRASIL LTDA ilka.tateoka@music.yamaha.com 
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18. Jorge Funaro FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA jorge.funaro@flex.com 


19. Julia Bueno SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA julia.bueno@samsung.com  


20. Jéssica Teixeira HP BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA jteixeira@hp.com 


21. Larissa Santos Green Eletron larissa.santos@greeneletron.org.br  


22. Leide Maranho 
Magalhães MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S A – Divisão Portáteis leide@jacto.com.br 


23. Luis Fernando Roncon PANASONIC DO BRASIL LIMITADA roncon.luis@br.panasonic.com 


24. Luiz Carneiro MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA luizcarneiro@motorola.com 


25. Malaquias Filho VELANS TELEINFORMATICA LTDA malaquias.filho@velans.com.br  


26. Marcelo Parra DICOMP DISTRIBUIDORA DE ELETRONICOS LTDA contabil01@dicomp.com.br 


27. Marcio Herman SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA marcio.h@samsung.com 


28. Matheus Gonçalves ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA matheus.goncalves@elsys.com.br 


29. Milton Froiman FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA Milton.Froiman@fit-tecnologia.org.br  


30. Newton Kumata ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. Newton_Kumata@acbz.com.br 


31. Priscila Beck SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA pri.beck@samsung.com 


32. Rafael Antunes PANASONIC DO BRASIL LIMITADA antunes.rafael@br.panasonic.com 


33. Rita de Cassia 
Fernandes KODAK BRASILEIRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA rita.fernandes@kodak.com 


34. Rosana Galvao DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA Rosana_galvao@dell.com 


35. Samir Ghattas ATTIC COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. attic@atticgoal.com.br 


36. Thiago Cunha ALL NATIONS COMERCIO EXTERIOR S.A. thiago.cunha@allnations.com.br 


37. Werner Odenheimer ABINEE werner@abinee.org.br 
 
 
 
 


_________________________________ 


Humberto Barbato Neto 


Presidente  
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ILMO. SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos 


 


 


 


 


 


A  GESTORA PARA RESÍDUOS DE EQUIPAMENTOS  
ELETROELETRÔNICOS NACIONAL –  GREEN ELETRON , associação civ il de f ins  
não econômicos ou lucrat ivos,  inscrita no  CNPJ nº 24.878.256/0001 -64,  
com sede na Avenida  Paul ista, nº 1313, 7º andar, São Paulo - SP, CEP  
01311-923, por seu Pres idente , Humberto Barbato Neto, brasi le iro,  viúvo,  
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
3.833.819-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 698.267.228-04, com  
endereço de e-mail : rosangela@abinee.org.br , telefone (011) 2175 -0008,  
com endereço residencia l  na  Rua Araticum, nº  84,  Condomínio Res idencial  
Alphavi lle , Campinas –  SP, CEP: 13098-368, e com endereço prof issional o  
mesmo citado acima,  vem, à  presença de Vossa Senhoria,  requerer nos  
termos  do art igo 121 da Le i  6.015/73 e da Lei  10.406/02, o registro e  
arquivamento da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  real izada 
em 22/03/2022, às 15:00 horas, em segunda convocação, onde restou 
aprovado a  a lteração do Estatuto Social da  ent idade , conforme texto 
anexo à referida ata.  


 
Para efeito do registro e arquivamento ora  requeridos ,  


apresenta,  a  pet ic ionante,  1 (uma) v ia , assinada e letronicamente,  a lém do 
competente Edita l de Convocação  e Lista de Presença  Virtual.  


 
Termos em que,  
P. Deferimento 
 
 
São Paulo, 29 de março de 2022. 
 
 
 
 
Humberto Barbato Neto 
Presidente 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA GESTORA PARA RESÍDUOS DE EQUIPAMENTOS 


ELETROELETRÔNICOS NACIONAL – GREEN ELETRON - CNPJ nº 24.878.256/0001-64, REALIZADA EM 


22/03/2022, PARA EXAME E DELIBERAÇÃO SOBRE A PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 


SOCIAL DA ENTIDADE.  


 
 


 


Aos vinte e dois dias do mês de março do ano dois mil e vinte e dois, às 15h00, realizou-se, em segunda 


convocação, a Assembleia Geral Extraordinária da entidade, em plataforma virtual, com a presença das 


empresas associadas conforme lista de presença virtual obtida pela plataforma eletrônica, confirmando a 


participação dos respectivos representantes, conferida e ratificada, tendo sido atingido o quórum 


estatutário. A reunião, convocada nos termos previstos no Estatuto Social da entidade, teve por objeto o 


exame e deliberação sobre a proposta de modificação e reformulação do Estatuto Social da entidade, bem 


como a discussão de outros assuntos de interesse da entidade, conforme Edital de Convocação, publicado no 


dia nove de março de dois mil e vinte e dois, no Jornal “O Estado de São Paulo”, no Caderno Economia e 


Negócios – B13, vazado nos seguintes termos: “O Presidente da Gestora Para Resíduos de Equipamentos 


Eletroeletrônicos Nacional – GREEN ELETRON, em conformidade com o art. 40, inc. I, do Estatuto Social, e 


demais disposições que regulam a matéria, convoca as Empresas Associadas, no pleno gozo de seus direitos 


sociais, para a Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 22 de março do corrente ano 2022, 


às 14h30 em primeira convocação ou às 15h00 em segunda, com a seguinte ordem do dia: (i) exame e 


aprovação da proposta de alteração do Estatuto Social da entidade; e (ii) outros assuntos de interesse. Para 


essa assembleia, observar-se-á, na 1ª e 2ª convocações, o quórum estatutário. A proposta de alteração do 


Estatuto Social está à disposição das associadas na sede da entidade, situada na Av. Paulista, nº 1313, 7º 


andar, conjunto 703, São Paulo – SP, no seu Departamento Jurídico. Diante das recomendações das 


autoridades sanitárias para se evitar aglomerações em razão do risco de contágio da COVID-19, a Assembleia 


será realizada de forma eletrônica, à distância, em plataforma virtual. Solicitamos às empresas associadas 


interessadas em participar da Assembleia que encaminhem, até 17 de março do corrente ano 2022, para o e-


mail contato@greeneletron.org.br, o nome do representante com o endereço de e-mail, juntamente com o 


nome da empresa associada que representa, para posterior recebimento das informações de acesso à 


plataforma em que será realizada a Assembleia.” O Presidente da entidade, Sr. Humberto Barbato Neto, 


assumiu a presidência dos trabalhos e convidou a mim, Anderson Jorge de Souza Filho, para secretariá-lo. O 


Presidente iniciou a Assembleia, esclarecendo que ela estava ocorrendo em plataforma virtual em virtude o 


risco de contágio da COVID-19, atendendo às recomendações das autoridades públicas. Em seguida, solicitou 


que se procedesse à leitura do Edital de Convocação acima transcrito. Em seguida, informou aos presentes 


que, não obstante o departamento jurídico da entidade ter mantido plantão para esclarecimentos, aos 


associados, sobre as propostas de modificações, não houve nenhuma solicitação nesse sentido, 


demonstrando a confiança dos associados nos trabalhos da entidade. Na sequência, o Presidente esclareceu 


que a proposta de alteração do Estatuto Social tem com o objetivo atualizar o conteúdo dele à atual 


realidade da entidade, além de modernizar suas disposições referente à gestão interna. Informou que a 


proposta também visa fixar novo prazo de mandato da Diretoria, Conselho de Administração e Conselho 


Fiscal, passando dos atuais dois anos para quatro anos, com vigência para as próximas eleições, tendo ele 


esclarecido que o objetivo da proposta é estar mais alinhado ao prazo do mandato das associadas 
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fundadoras. Em seguida, informou que a proposta também tem por escopo ampliar o número de integrantes 


do Conselho de Administração, passando de cinco para até sete, bem como criar a figura dos Suplentes no 


Conselho Fiscal, tendo sido informado que há outros pontos contidos na proposta, menos relevantes. Em 


seguida, solicitou ao Consultor Jurídico da entidade, Denis Chequer Angher, que indicasse, ponto a ponto, 


todas alterações que estavam sendo propostas, inclusive com a leitura de cada dispositivo, que foi 


acompanhado também do chamado compartilhamento de tela para que todos os presentes pudessem 


identificar as modificações propostas, bem como apresentassem eventuais questionamentos ou sugestões 


de aperfeiçoamento. Concluída essa etapa e prestados todos os esclarecimentos, o Consultor Jurídico 


devolveu a palavra ao Presidente. O Presidente, então, deixou a palavra aberta a quem quisesse fazer uso, 


tendo os presentes manifestado apoio às modificações e, assim, não houve mais comentários sobre a 


proposta e sobre os ajustes. Em continuidade, o Presidente colocou em votação a proposta de alteração do 


Estatuto, com texto consolidado do Estatuto Social, contendo, assim, as modificações propostas, tendo, os 


presentes, aprovado, à unanimidade, o teor do novo Estatuto Social, conforme texto, já consolidado, que vai 


anexo à presente ata. Não tendo havido mais nenhuma manifestação, o Sr. Presidente agradeceu a presença 


de todos, dando por encerrados os trabalhos, do que foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Sr. 


Presidente da mesa e por mim, Secretário da assembleia, que a redigi. 


 


 


 


Humberto Barbato Neto     Anderson Jorge de Souza Filho 


                        Presidente                                                           Secretário 
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ESTATUTO SOCIAL DA GESTORA PARA RESÍDUOS DE EQUIPAMENTOS  


ELETROELETRÔNICOS – GREEN ELETRON 


 


 


CNPJ Nº 24.878.256/0001-64 


 


 


APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 


22 de março 2022 


 


CAPÍTULO I 


DENOMINAÇÃO, PRAZO, SEDE E OBJETIVO 


 


Art. 1º. A associação Gestora para Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos Nacional – 


GREEN ELETRON (“GREEN ELETRON”) é uma associação civil de âmbito nacional, sem fins 


econômicos e/ou lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, que se rege por 


este Estatuto Social, demais disposições regulamentares e regimentais, e pela legislação 


aplicável em vigor.  


 


Art. 2º. A sede da GREEN ELETRON é na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 


1313, 7º andar, conjunto 703, CEP 01311-923, podendo, nos termos deste Estatuto, ser 


criadas Diretorias Regionais, Escritórios Locais e Representações em qualquer parte do 


território nacional ou estrangeiro. 


 


Art. 3º. A GREEN ELETRON tem por objetivo e finalidade precípua: 


 


I. gerenciar e efetivar as contratações relativas à gestão dos produtos eletroeletrônicos e 


seus componentes no âmbito da logística reversa, prevista na Política Nacional de 


Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010 e regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, os 


quais são entendidos como todos aqueles produtos e/ou subprodutos 


eletroeletrônicos que se encontram descartados nos pontos de coleta após o uso pelos 


consumidores, não atuando, porém, de maneira direta, no manejo, destinação e/ou 


disposição final ambientalmente adequada desses resíduos; 
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II. promover a conservação do meio ambiente e do desenvolvimento sustentável, 


mediante o efetivo envolvimento na estruturação de sistema de retorno de produtos 


pós-consumo, apoiando a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 


público que atuem em áreas afins; 


 


III. organizar informações estatísticas relativas às atividades por ela desenvolvidas; 


 


IV. representar a totalidade das associadas, um setor ou grupo específico, em Juízo ou 


fora dele, agindo sempre na defesa de seus legítimos interesses. 


 


§ único. A atuação da GREEN ELETRON estará sempre pautada nos princípios da legalidade, 


impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 


 


Art. 4º. A GREEN ELETRON é constituída por tempo indeterminado. 


 


CAPÍTULO II 


ASSOCIADAS – DIREITOS, DEVERES, CATEGORIAS, ADMISSÃO e VANTAGENS 


 


Art. 5º. O quadro social da GREEN ELETRON é composto de pessoas jurídicas, em número 


ilimitado, regularmente constituídas e sediadas no País, com ou sem fins lucrativos ou 


econômicos, que representam o setor de eletroeletrônicos ou que atuam na produção, 


importação, distribuição e comercialização de produtos elétricos, eletrônicos, 


eletroeletrônicos, componentes, pilhas, baterias e respectivas embalagens, atuantes inclusive 


na integração de sistemas e de desenvolvimento de software dedicado, quadro esse divido 


em duas categorias: 


 


I. Associadas Fundadoras: pessoas jurídicas presentes à Assembleia de fundação e 


constituição da GREEN ELETRON; 


 


II. Associadas Efetivas: pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos ou econômicos, não 


presentes à Assembleia de constituição da GREEN ELETRON, que representam o setor 


eletroeletrônico ou que atuam na produção e comercialização de produtos 


eletroeletrônicos, inclusive na integração de sistemas e de desenvolvimento de 


software dedicado. 
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Art. 6º. As associadas serão representadas por um de seus titulares, diretores, 


administradores, funcionários ou contratados, desde que prévia e devidamente credenciado. 


 


Art. 7º. As associadas serão admitidas com base em critérios objetivos e não discriminatórios, 


mediante a apresentação de requerimento, em formulário próprio, que conterá informações 


necessárias à verificação de sua qualificação jurídica e enquadramento perante a GREEN 


ELETRON, requerimento esse que será analisado e decido pela Diretoria em até 40 (quarenta) 


dias úteis contados do recebimento do requerimento, com posterior comunicação da decisão 


à pretendente candidata. 


 


§1º. A verificação do enquadramento jurídico da pretendente candidata perante a 


GREEN ELETRON compreende analisar, objetivamente, se o objeto social da pretendente 


candidata guarda relação com o objeto social da GREEN ELETRON. 


 


§2º. O requerimento mencionado no caput deste artigo deverá conter as seguintes 


informações e documentos da pretendente associada: 


 


a) razão social; 


b) endereço da sede social; 


c) fotocópia dos atos constitutivos; 


d) número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 


(CNPJ/MF); 


e) número da Inscrição Estadual e/ou do cadastro de contribuintes municipais, conforme 


aplicável; 


f) dados pessoais e de contato da pessoa que pretende representar a candidata perante 


a GREEN ELETRON; 


g) declaração da candidata, firmada pelo seu representante legal, informando as 


atividades que exerce; 


h) demonstração de capacidade financeira, mediante, sempre que possível, de 


apresentação das demonstrações financeiras relativas ao exercício fiscal anterior à 


solicitação de admissão como associada; e 


i) comprovação de atendimento às normas ambientais a que estiver sujeita. 


 


§ 3º. A aprovação de ingresso da pretendente associada, conforme mencionado no caput 


deste artigo, ocorrerá desde que a pretendente preencha o critério objetivo de 


enquadramento referido no caput, bem como apresente as informações e documentos 
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solicitados no requerimento, cujos eventuais ônus e custos correrão a cargo exclusivo da 


pretendente.  


 


§ 4º. A candidata que for admitida ao quadro social da GREEN ELETRON estará, 


automaticamente, aceitando integralmente os termos deste Estatuto Social, comprometendo-


se a observar e zelar pelo seu estrito cumprimento. 


 


Art. 8º. As associadas não respondem, direta ou indiretamente, solidária ou subsidiariamente, 


por eventuais encargos e obrigações fiscais, civis, trabalhistas, securitárias referentes às 


atividades da GREEN ELETRON. 


 


§ único. A GREEN ELETRON não responde, direta ou indiretamente, solidária ou 


subsidiariamente por eventuais encargos e obrigações fiscais, civis, trabalhistas, securitárias 


referentes às atividades particulares de suas associadas.  


 


Art. 9º. São direitos das associadas, independentemente da categoria a que pertencer: 


 


I. utilizar todos os serviços e assistência prestados pela GREEN ELETRON; 


 


II. comparecer nas Assembleias Gerais, propor e discutir matérias de interesse legítimo 


da GREEN ELETRON e da classe empresarial; 


 


III. participar de todas as atividades associativas, inclusive de eventos, mediante 


representantes credenciados, os quais forem promovidos pela GREEN ELETRON. 


 


Art. 10. As Associadas Fundadoras indicarão, para eleição em Assembleia Geral, os nomes dos 


integrantes da Diretoria, ou seja, o Presidente e o Vice-Presidente. As Associadas Efetivas 


indicarão, para eleição na mesma Assembleia Geral, os nomes dos integrantes do Conselho de 


Administração, ou seja, os Conselheiros, bem como os integrantes do Conselho Fiscal. 


 


Art. 11. São deveres das associadas, independentemente da categoria a que pertencer: 


 


I. cumprir e fazer cumprir, de forma integral, as disposições deste Estatuto Social, bem 


como as disposições regulamentares e regimentais baixadas ou aprovadas pelo 


Conselho de Administração ou pela Diretoria; 
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II. manter sigilo e confidencialidade quanto às atividades e projetos desenvolvidos pela 


GREEN ELETRON; 


 


III. manter sigilo e confidencialidade, mesmo após sua retirada ou desligamento da 


GREEN ELETRON, exceto se de outra forma exigida por lei ou por autoridade 


competente, de todos os dados e informações não públicas, de natureza técnica ou 


financeira, relativas à GREEN ELETRON e às suas atividades e operações, não podendo 


tais informações, em quaisquer circunstâncias, ser divulgadas ou transferidas, a 


qualquer título, a qualquer terceira parte, exceto mediante prévia e expressa 


concordância da GREEN ELETRON; 


 


IV. pagar pontualmente as mensalidades e demais encargos devidos à GREEN ELETRON; 


 


V. autorizar o uso da sua logomarca para finalidades relacionadas ao objeto social da 


GREEN ELETRON; 


 


VI. informar ao Conselho de Administração, à Diretoria, à Assembleia Geral e demais 


órgãos, de tudo quanto, direta ou indiretamente, possa interessar aos objetivos e 


finalidades da GREEN ELETRON e da classe empresarial; 


 


VII. comparecer nas Assembleias Gerais e participar de seus trabalhos, na forma das 


disposições estatutárias e regulamentares; 


 


VIII. contribuir por todos os meios para o prestígio, prosperidade e bom nome da GREEN 


ELETRON e da classe empresarial, zelando pela conservação do patrimônio social; 


 


IX. manter sempre atualizado o seu cadastro social, bem como o cadastro dos bens 


produzidos e/ou comercializados, e dos serviços prestados; 


 


X. manter, por si e por seus representantes, adequado comportamento ético social, 


empresarial e associativo; 


XI. abster-se de praticar quaisquer atos que impeçam ou possam impedir e/ou limitam ou 


possam limitar a livre-concorrência e iniciativa entre empresas, associadas ou não. 
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CAPÍTULO III 


EXCLUSÃO E DEMISSÃO DE ASSOCIADAS 


 


Art. 12. Será excluída do quadro social da GREEN ELETRON, por decisão do Conselho de 


Administração ratificada pela Diretoria, em procedimento que assegure direito de defesa, 


com recurso à Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, a associada que: 


I. deixar de desempenhar a atividade representada pela GREEN ELETRON; 


 


II. deixar de pagar, durante 6 (seis) meses consecutivos, as mensalidades e demais 


encargos devidos à GREEN ELETRON e que, se advertida por escrito, não os satisfaça 


dentro de 15 (quinze) dias; 


 


III. deixar de manter adequado comportamento ético no meio empresarial, social ou 


associativo; 


 


IV. deixar de cumprir quaisquer outros deveres para com a GREEN ELETRON, nos termos 


deste Estatuto. 


 


§ único. O representante de associada que deixar de manter adequado comportamento ético 


no meio empresarial, social ou associativo poderá, se não substituído pela associada, e, por 


decisão irrecorrível do Conselho de Administração, ser impedido de representar a associada 


na GREEN ELETRON e/ou de participar do convívio associativo. 


 


Art. 13. As associadas podem retirar-se do quadro social mediante pedido de demissão, desde 


que em dia com as mensalidades e demais encargos devidos à GREEN ELETRON. 


 


CAPÍTULO IV 


PATRIMÔNIO SOCIAL E RECEITA 


 


Art. 14. O patrimônio da GREEN ELETRON é constituído pelos bens e valores adquiridos e que 


venha a adquirir, pelas rendas produzidas, pelas doações e legados. 


 


Art. 15. A receita da GREEN ELETRON é constituída: 


 


I. pelas contribuições associativas previstas neste Estatuto e outras contribuições fixadas 


pela Diretoria, como obrigações das associadas, incluindo as multas e juros de mora; 
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II. pelos rendimentos auferidos em razão de seu patrimônio, inclusive de aplicações 


financeiras; 


III. pelas receitas oriundas de ressarcimentos por serviços prestados; 


 


IV. pelos patrocínios relacionados com os objetivos e finalidades sociais; 


 


V. por quaisquer outras receitas eventuais, inclusive doações, subvenções e legados. 


 


CAPÍTULO V 


ADMINISTRAÇÃO 


 


Art. 16. A administração da GREEN ELETRON será exercida pela Diretoria, pelo Conselho de 


Administração e pela Assembleia Geral. 


 


Art. 17. À Diretoria compete, além das atribuições específicas previstas neste Estatuto: 


 


I. administrar e dirigir as atividades da GREEN ELETRON; 


 


II. cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, este Estatuto; 


 


III. elaborar planejamento estratégico e orçamento anual para avaliação e aprovação do 


Conselho de Administração; 


 


IV. admitir e excluir associadas do quadro associativo, bem como decidir sobre os pedidos 


de demissão formulados por associadas, na forma das disposições do presente 


Estatuto; 


 


V. baixar regulamentos e regimentos necessários ao bom andamento das atividades da 


GREEN ELETRON, ad referendum do Conselho de Administração, emendando ou 


recusando aqueles elaborados pelos demais órgãos associativos; 


 


VI. criar ou extinguir Diretorias Regionais, Escritórios Locais, Representações, comissões 


especiais, permanentes ou temporárias, bem como dos grupos de trabalho, sendo que 


estes últimos funcionarão como órgãos técnicos de assessoramento, designando seus 


membros e seus objetivos; 
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VII. admitir e demitir funcionários, sob qualquer regime empregatício, estabelecendo 


normas de trabalho e de remuneração, com observância das prescrições legais, 


funções que poderão ser delegadas a qualquer colaborador da GREEN ELETRON 


segundo a atividade que nela exercer; 


VIII. apresentar à Assembleia Geral Ordinária relatório de atividades e demonstrativos 


financeiros de sua gestão, com parecer do Conselho Fiscal, em tempo hábil para 


apreciação e deliberação por parte da Assembleia; 


 


IX. definir os critérios para fixação do valor, bem como o próprio valor, das contribuições 


devidas pelas associadas; 


 


X. criar regimentos internos para contrações de serviços e aquisição de bens, bem como 


para disciplinar os critérios e condições que os integrantes do Conselho de 


Administração e Conselho Fiscal deverão reunir como condição para candidatura, 


critérios e condições essas que, neste caso, deverão ser ratificadas pelo Conselho de 


Administração. 


 


Art. 18. A Diretoria é composta por um Presidente, que será o Presidente da GREEN ELETRON, 


e por um Vice-Presidente, eleitos na forma deste Estatuto. 


 


Art. 19. Ao Conselho de Administração compete, além das atribuições específicas previstas 


neste Estatuto, deliberar sobre o planejamento estratégico anual proposto pela Diretoria, 


bem como a fixação da orientação global de atuação da GREEN ELETRON. 


 


Art. 20. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 


(sete) membros, denominados Conselheiros, eleitos na forma deste Estatuto. 


 


Seção I 


Atribuições dos Membros da Diretoria 


 


Art. 21. Ao Presidente, além das demais atribuições específicas previstas neste Estatuto, 


compete: 
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I. representar a GREEN ELETRON, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, sendo que 


para receber citação inicial é imprescindível a coparticipação do Vice-Presidente ou de 


membro do Conselho de Administração; 


 


II. convocar as Assembleias Gerais, as Eleições e as reuniões do Conselho de 


Administração e dos demais órgãos associativos; 


 


III. Instalar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração; 


 


IV. assinar documentos, representações e demais expedientes que não sejam próprios da 


rotina dos trabalhos da GREEN ELETRON e impliquem em responsabilidades ou 


definição de sua atuação e prestígio; 


 


V. movimentar os fundos da entidade em instituições financeiras, abrindo e fechando 


contas em bancos, assinando os respectivos cheques e demais documentos que 


impliquem em responsabilidade financeira para a GREEN ELETRON, juntamente com o 


Vice-Presidente, ou com um procurador constituído, sendo vedada a movimentação e 


assinatura de cheques apenas por procurador por eles constituído; 


 


VI. Designar Conselheiros para execução de funções específicas, inclusive, quando for o 


caso, de representação da GREEN ELETRON. 


 


§ único. É facultado ao Presidente ou àquele que estiver no exercício desse cargo, outorgar 


procuração, para pessoas vinculadas à GREEN ELETRON, para executarem funções específicas, 


procuração cuja vigência não poderá exceder ao término de seus mandatos, excetuada a 


hipótese de procurações ad judicia e também referentes à movimentação dos fundos da 


entidade e demais ações pertinentes, previstas no inc. V do caput, cujas vigências poderão 


exceder ao término dos mandatos. 


 


Art. 22. Ao Vice-Presidente compete, além das atribuições específicas previstas neste 


Estatuto, substituir o Presidente em seus impedimentos ou faltas. 


 


Seção II 


Atribuições dos Membros do Conselho de Administração 


 


Art. 23. Aos Conselheiros, além das atribuições específicas previstas neste Estatuto, compete: 
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I. Auxiliar a Diretoria na tomada de decisões, prestando permanente colaboração; 


 


II. Executar as funções que vierem a ser designadas pelo Presidente. 


 


Seção III 


Reuniões do Conselho de Administração - Convocações e Quórum 


 


Art. 24. O Conselho de Administração reunir-se-á, de forma presencial e/ou eletronicamente, 


por convocação do Presidente da Diretoria ou pela maioria mais 1 (um) de seus membros, 


feita por qualquer meio de comunicação, inclusive o eletrônico, com antecedência mínima de 


10 (dez) dias, exceto nos casos de justificada urgência, sendo as deliberações tomadas pela 


maioria dos votos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 


 


§ único. A critério do Presidente, poderão participar das reuniões do Conselho de 


Administração, além de seus respectivos integrantes, quaisquer pessoas por ele convidadas. 


 


Art. 25. Constitui quórum para instalação da reunião do Conselho de Administração, a 


presença da maioria mais 1 (um) de seus membros, além do Presidente ou do Vice-Presidente 


da GREEN ELETRON. 


 


Art. 26. As matérias submetidas à deliberação nas reuniões constarão de ata, lavrada e 


assinada por secretário. 


 


Seção IV 


Conselho Fiscal 


 


Art. 27. A GREEN ELETRON terá um Conselho Fiscal, composto por 3 (três) membros efetivos e 


3 (três) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral juntamente com a Diretoria e Conselho de 


Administração, cujos membros serão indicados pelo Conselho de Administração e eleitos em 


Assembleia Geral, indicação que poderá ocorrer na própria Assembleia. 


 


§ único. Os suplentes substituirão os efetivos em seus impedimentos e faltas. 
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Art. 28. Ao Conselho Fiscal compete o exame da contabilidade da GREEN ELETRON e de toda a 


sua documentação, bem como a conferência dos bens e demais valores que integram o 


patrimônio social, emitindo pareceres ao final das diligências. 


 


§ único. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, para apreciação 


do relatório e contas da Diretoria e extraordinariamente, quantas vezes forem necessárias, 


por convocação de qualquer de seus membros ou da Diretoria, a qual será feita por qualquer 


meio de comunicação, inclusive o eletrônico, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 


salvo hipótese de urgência, devidamente justificada. 


 


Seção V 


Período do Mandato e Reeleição 


 


Art. 29. O período dos mandatos dos integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração 


e do Conselho Fiscal, é de 4 (quatro) anos, permitidas reeleições, sendo vedada a indicação de 


mais de 1 (uma) pessoa de uma mesma empresa, ou grupo de empresas coligadas, na 


composição do Conselho de Administração. 


 


CAPÍTULO VI 


DIRETOR EXECUTIVO 


 


Art. 30. A GREEN ELETRON poderá ter um Diretor Executivo, que será um profissional 


contratado pela Diretoria, não podendo ele ter vinculação jurídica com empresas que atuam 


no setor representado pela GREEN ELETRON, nem mesmo fazer parte dos órgãos da 


administração da entidade. 


 


§ único. Compete à Diretoria definir a remuneração e as funções que o Diretor Executivo 


desempenhará. 


 


CAPÍTULO VII 


ELEIÇÕES 


 


Art. 31. A eleição dos integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal indicados observará a regra contida no art. 10 e será feita por voto, na forma presencial 


e/ou eletrônica à distância, inclusive via rede mundial de computadores (“internet”), na 
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mesma Assembleia Geral, no ano em que coincida com o término dos respectivos mandatos, 


devendo esta ocorrer até o mês de maio. 


 


Art. 32. Somente poderão votar nas eleições, através de seus representantes ou pessoas 


devidamente credenciadas e em pleno gozo de todos os seus direitos estatutários e em dia 


com as suas obrigações estatutárias. 


 


Art. 33. As eleições serão convocadas pelo Presidente, mediante publicação de edital de 


convocação, com antecedência máxima de 120 (cento e vinte) dias e mínima de 45 (quarenta 


e cinco) dias em relação à data da eleição. 


 


§ 1º. Do edital de convocação das eleições deverão constar, obrigatoriamente: 


 


a) Forma de realização da Assembleia e da votação, se presencial e/ou eletrônica à 


distância; 


 


b) Data, horários e locais de votação (endereço físico e/ou sítio eletrônico); 


 


c) Prazo para registro de nomes que concorrerão aos cargos de Presidente, Vice-


Presidente, Conselheiros e Conselheiros Fiscais. 


 


§ 2º.  O edital de convocação deverá ser publicado 1 (uma) vez em jornal de circulação 


nacional ou, alternativamente, divulgado no sítio eletrônico da GREEN ELETRON ou, ainda, por 


qualquer meio de comunicação cuja expedição possa ser comprovada.  


 


Art. 34. A posse dos eleitos dar-se-á em até 30 (trinta) dias subsequentes à data da eleição, 


podendo ela ocorrer logo após a apuração dos votos e proclamação dos eleitos. 


 


Art. 35. O mandato é outorgado aos eleitos em caráter pessoal, não assistindo às suas 


respectivas empresas o direito à designação de substitutos, exceto no caso de vacância 


definitiva, conforme previsto neste Estatuto. 


 


CAPÍTULO VIII 


PERDA DE MANDATO E VACÂNCIA 


 


Art. 36. Perderão seus mandatos, automaticamente, os eleitos que: 
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I. desligarem-se das empresas associadas e não passarem a representar outra 


associada no prazo de 6 (seis) meses do desligamento; 


 


II. pertencerem a empresas associadas que, posteriormente, perderam a condição de 


associada, na forma prevista neste Estatuto. 


 


Art. 37. Na hipótese de vacância definitiva de membro do Conselho de Administração ou do 


Conselho Fiscal, a empresa associada então representada pelo membro vacante poderá 


indicar, para análise e aprovação do Presidente da GREEN ELETRON, um substituto para 


cumprir o restante do mandato. 


 


Art. 38. Perderão seus mandatos, por decisão do Conselho de Administração, com recurso 


para o Presidente e Vice-Presidente, os eleitos que: 


 


I. forem desidiosos no desempenho dos cargos para os quais foram eleitos ou 


designados; 


 


II. deixarem de manter adequado comportamento ético no meio empresarial, social ou 


associativo. 


 


§ único. A destituição do Presidente e/ou do Vice-Presidente será deliberada em Assembleia 


Geral Extraordinária especialmente convocada, que será instalada, em primeira convocação, 


com a presença de representantes de, no mínimo, 1/3 (um terço) das associadas com direito a 


voto, ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois, com qualquer número de 


associadas com direito a voto, deliberação que se dará pelo critério da maioria de votos dos 


presentes. 
 


CAPÍTULO IX 


ASSEMBLEIAS GERAIS 


 
 


Art. 39. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão soberano da GREEN 


ELETRON e compor-se-á, em cada oportunidade, de todas as associadas presentes, por seus 


representantes, sendo 1 (um) representante para cada associada, as quais estejam no pleno 


exercício dos direitos previstos neste Estatuto e em dia com as suas obrigações junto à 


Tesouraria da entidade, que poderá ser realizada de forma presencial, em local determinado, 
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ou eletrônica, à distância, mediante utilização de plataformas digitais, permitida, ainda, a 


realização de forma presencial e, concomitantemente, eletrônica. 


 


§ 1º. A Assembleia Geral é presidida, instalada e conduzida pelo Presidente, ou, na sua 


ausência, pelo Vice-Presidente ou, ainda, na hipótese de ausência deste, por qualquer 


membro do Conselho de Administração indicado pelos presentes, a quem competirá a 


nomeação de um ou mais secretários dentre os presentes, para auxiliá-lo na condução dos 


trabalhos e lavratura da respectiva ata. 


 


§ 2º. A convocação das associadas para a Assembleia Geral será feita com antecedência 


mínima de 10 (dez) dias, mediante edital publicado em um jornal de circulação nacional, ou, 


alternativamente, divulgado no sítio eletrônico da GREEN ELETRON ou, ainda, por qualquer 


meio de comunicação cuja expedição possa ser comprovada, devendo o edital conter a ordem 


do dia, ainda que sucintamente. 


 


§ 3º. A Assembleia Geral realizar-se-á no horário constante do respectivo edital de 


convocação e, salvo os casos específicos previstos neste Estatuto, será instalada, em primeira 


convocação, com a presença de representantes de, no mínimo, 1/3 (um terço) das associadas, 


observadas as condições previstas no caput deste artigo. 


 


§ 4º. Não havendo quórum para instalação no horário previsto, a Assembleia Geral será 


instalada, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois, com qualquer número de 


associadas, observadas, igualmente, as condições previstas no caput deste artigo. 


 


§ 5º. O edital de convocação da Assembleia Geral poderá estabelecer votação das matérias 


submetidas a deliberação através da rede mundial de computadores ("internet"), inclusive 


para eleição dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 


desde que fique assegurada a segurança e, quando cabível, o sigilo do voto. 


 


§ 6º. A deliberação sobre as matérias debatidas em Assembleia Geral é de competência 


exclusiva das associadas, que terão direito a 1 (um) voto, considerando-se aprovadas as 


matérias que contarem a maioria dos votos das associadas aptas a votarem, cabendo ao 


Presidente exercer, se necessário, o voto de desempate. 
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Seção I 


Assembleia Geral Ordinária 


 


Art. 40. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, até 30 de abril, para leitura, 


discussão e votação do parecer do Conselho Fiscal, do balanço patrimonial e das 


demonstrações de receitas e despesas apresentadas pelo Conselho Fiscal, relativos ao 


exercício social findo em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior. 


 


Seção II 


Convocação das Assembleias Gerais e Reuniões 


 


Art. 41. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, e reuniões dos demais órgãos 


deliberativos, serão convocadas pelo Presidente ou, ainda, mediante petição assinada por 


representantes de, pelo menos, 1/5 (um quinto) das associadas que gozarem de seus direitos 


previstos neste Estatuto, devendo constar do edital de convocação os assuntos a serem 


discutidos, ainda que de forma sucinta. 


 


Art. 42. As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na sede da GREEN ELETRON, 


podendo ser retransmitida, simultaneamente, pela rede mundial de computadores 


(“internet”) ou outro meio eletrônico. 


 


Seção III 


Atribuições da Assembleia Geral Ordinária 


 


Art. 43. Compete à Assembleia Geral Ordinária: 


 


I. tomar conhecimento e deliberar sobre relatório anual e contas da Diretoria, bem 


como o respectivo parecer do Conselho Fiscal; 


 


II. decidir, soberanamente, sobre quaisquer outras questões constantes do edital de 


convocação, exceto aquelas que importem em alterações estatutárias. 
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Seção IV 


Atribuições da Assembleia Geral Extraordinária 


 


Art. 44. Compete à Assembleia Geral Extraordinária, órgão soberano, observadas, para cada 


caso, as disposições estatutárias pertinentes: 


 


I. Alterar as disposições deste Estatuto; 


 


II. Julgar os recursos que lhe forem submetidos; 


 


III. Destituir os administradores da GREEN ELETRON; 


 


IV. Decidir sobre as questões para a quais for convocada. 


 


CAPÍTULO X 


EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO GREEN ELETRON 


 


Art. 45. Por votação da maioria absoluta das associadas e em 2 (duas) Assembleias Gerais 


Extraordinárias consecutivas, especialmente convocadas, a GREEN ELETRON poderá ser 


liquidada, dissolvida e extinta, sendo, na derradeira Assembleia Geral, nomeados 3 (três) de 


seus membros para funcionarem como liquidantes. 


 


§ único. A liquidação e dissolução far-se-ão com estrita observância das prescrições legais 


pertinentes, sendo o eventual patrimônio líquido, ao final apurado, transferido a outra pessoa 


jurídica qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 


preferencialmente que tenha o mesmo objeto social, ou semelhante, ao da GREEN ELETRON. 


 


CAPÍTULO XI 


CONFORMIDADE CONCORRENCIAL 


 


Art. 46. A GREEN ELETRON envidará seus melhores esforços para atuar, interna e 


externamente, em observância das regras de proteção de defesa da concorrência, incluídas, 


dentre outras, as disposições contidas na Lei n° 12.529/2011 e respectivos regulamentos, 


quando da sua vigência. 
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Art. 47. É expressamente vedada qualquer troca de informações sensíveis relativas a questões 


estratégicas, incluindo de natureza comercial e concorrencial, entre as associadas, por si ou 


seus representantes, e/ou qualquer membro do quadro de empregados da GREEN ELETRON. 


 


Art. 48. Ao término do mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração ou 


do Conselho Fiscal da GREEN ELETRON, ou ocorrendo o desligamento de seus membros, dos 


citados órgãos, durante o exercício do mandato, não poderão eles, pelo período de 4 (quatro) 


meses contados do término do mandato ou, conforme o caso, do desligamento, exercer cargo 


nas áreas comerciais de suas empregadoras associadas à GREEN ELETRON. 


 


Art. 49. É vedado aos funcionários da GREEN ELETRON manterem relação empregatícia com 


suas empresas associadas de forma concomitante com a GREEN ELETRON. 


 


Art. 50. Em consonância com os deveres de transparência e pleno comprometimento da 


GREEN ELETRON com o cumprimento das regras concorrenciais, fica expressamente 


consignado que, independentemente de ordem judicial, será autorizado a funcionários 


públicos representantes das autoridades brasileiras de defesa da concorrência o livre acesso 


às dependências da GREEN ELETRON para inspeção, em horário comercial, de suas atividades 


e, especialmente, para participação em quaisquer reuniões associativas. 


 


§ único. O acesso às dependências da GREEN ELETRON somente poderá ser franqueado 


àqueles que comprovarem vínculo efetivo com a Administração Pública, especificamente ao 


órgão de defesa da concorrência, isto é, com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica 


(CADE). 


 


Art. 51. Sem prejuízo de qualquer outra, na hipótese do cometimento de infração às normas 


de defesa da concorrência, reconhecida administrativa ou judicialmente, a GREEN ELETRON 


responderá, nos termos da lei, na medida de sua responsabilidade e atuação, buscando-se 


sempre, em primeiro lugar, a associada faltosa, sem prejuízo do direito de regresso e de 


reparação por eventuais perdas e danos. 


 


CAPÍTULO XII 


DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


Art. 52. Além dos órgãos previstos neste Estatuto, fica facultado à Diretoria criar, mediante 


Resolução, novos órgãos com objetivos e finalidades específicas, que observarão sempre as 
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disposições aqui prescritas no que lhes sejam aplicáveis, em especial quanto à sua direção e 


funcionamento. 


 


Art. 53. O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo anualmente, em 31 de dezembro, 


levantado o Balanço Geral de sua contabilidade e inventário de seus bens, os quais, 


acompanhados do Relatório da Diretoria, serão submetidos à Assembleia Geral Ordinária. 


 


Art. 54. A GREEN ELETRON não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens a seus dirigentes 


ou associadas, sob nenhuma forma ou pretexto, sendo que os eleitos aos cargos e funções 


dos Conselhos e Diretoria serão exercidos graciosamente, não percebendo, seus titulares e 


membros, remuneração de qualquer natureza, não sendo, também, responsáveis, direta, 


indireta ou subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela GREEN ELETRON ou em nome 


dela. 


 


Art. 55. Todos os cargos e funções eletivas, previstos neste Estatuto, são pessoais e 


intransferíveis, permanecendo seus titulares obrigatoriamente em exercício, não obstante a 


expiração do prazo de seus respectivos mandatos, até a efetiva eleição e posse de seus 


substitutos, observadas as demais regras deste Estatuto. 


 


Art. 56. A totalidade da renda ou receita de qualquer natureza da GREEN ELETRON será 


aplicada exclusivamente em seus objetivos e finalidades, assegurando a manutenção dos seus 


serviços e a constituição e preservação de seu patrimônio. 


 


Art. 57. Os objetivos e finalidades da GREEN ELETRON, bem como os requisitos e condições 


para composição do quadro social, suas categorias e correspondentes vantagens, além desta 


própria regra, só poderão ser modificados mediante alteração estatuária aprovada em 


Assembleia Geral Extraordinária convocada para esse fim, contando com a presença, física ou 


eletrônica, da maioria das associadas em primeira convocação, e de 1/3 (um terço) em 


segunda convocação, sendo que só poderão votar as associadas que estiverem no quadro 


social da GREEN ELETRON há mais de 2 (dois) anos contados da data da convocação da 


Assembleia, alteração condicionada, ainda, aos votos concordes das Associadas Fundadoras. 


 


§ 1º. Na hipótese da ocorrência da alteração estatutária referida no caput em prazo de até 2 


(dois) anos da fundação da GREEN ELETRON, a deliberação deverá contar com aprovação 


unânime das associadas de ambas as categorias. 
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§ 2º. Para as demais alterações estatutárias, que só poderão ocorrer mediante aprovação em 


Assembleia Geral Extraordinária convocada para esse fim, observar-se-ão as regras gerais de 


convocação, quórum e votação previstas neste Estatuto. 


 


Art. 58. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso 


voluntário, se cabível, no prazo de 30 (trinta) dias, para o Conselho de Administração. 


 


Art. 59. A GREEN ELETRON poderá contratar a realização de auditoria independente, a ser 


executada por empresa de auditoria registrada na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 


para examinar, fiscalizar e opinar as matérias que lhe digam respeito. 


 


CAPÍTULO XIII 


DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 


 


Art. 60. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, pela Assembleia Geral 


Extraordinária, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário, exceto as regras que 


tratam do número de componentes do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, bem 


como a que estabelece prazo de 4 (quatro) anos dos mandatos, as quais passarão a vigorar 


quando forem convocadas as eleições para o próximo mandato. 


 


 


 


 


Humberto Barbato Neto  Anderson Jorge de Souza Filho 


        Presidente    Secretário 


 


 


Visto do advogado:  
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